
       UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA ñJĐLIO DE MESQUITA FILHOò 

FACULDADE DE ARTES, ARQUITETURA E COMUNICAÇÃO 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO MESTRADO EM MÍDIA E TECNOLOGIA 

 

 

 

 

MAURÍCIO AUGUSTO DE SOUZA RUIZ 

 

 

 

 

 

 

CONTRIBUIÇÕES DOS DISPOSITIVOS LEGAIS NA IMPLANTAÇÃO DE 

POLÍTICAS PÚBLICAS LIGADAS À INOVAÇÃO NO MUNICÍPIO DE BAURU 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Bauru 

2020  



MAURÍCIO AUGUSTO DE SOUZA RUIZ 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONTRIBUIÇÕES DOS DISPOSITIVOS LEGAIS NA IMPLANTAÇÃO DE 

POLÍTICAS PÚBLICAS LIGADAS À INOVAÇÃO NO MUNICÍPIO DE BAURU 

 

 

 

 

 

Trabalho de Conclusão do Curso de 
Mestrado Profissional do Programa de Pós-
graduação em Mídia e Tecnologia, da 
Faculdade de Artes, Arquitetura e 
Comunicação da Universidade Estadual 
Paulista Júlio de Mesquita Filho, para 
obtenção do título de Mestre em Mídia e 
Tecnologia, sob a orientação do Prof. Dr. 
Juarez Tadeu de Paula Xavier. Área de 
Concentração: Ambientes Midiáticos e 
Tecnológicos. Linha de Pesquisa: Gestão 
Midiática e Tecnológica 

 

 

 

Bauru 

2020 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

 

 

 

ATA DA DEFESA PÚBLICA DA DISSERTAÇÃO DE MESTRADO DE MAURÍCIO 

AUGUSTO DE SOUZA RUIZ, DISCENTE DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO 

EM MÍDIA E TECNOLOGIA, DA FACULDADE DE ARQUITETURA, ARTES E 

COMUNICAÇÃO - CÂMPUS DE BAURU. 

 

Aos 31 dias do mês de março do ano de 2020, às 14:00 horas, via sistema de 

videoconferência e outras ferramentas para comunicação a distância e parecer 

circunstanciado, reuniu-se a Comissão Examinadora da Defesa Pública, composta 

pelos seguintes membros: Professor Assistente Doutor JUAREZ TADEU DE PAULA 

XAVIER - Orientador(a) do Departamento de Comunicação Social da Faculdade de 

Arquitetura, Artes e Comunicação da Unesp - câmpus de Bauru / Universidade 

Estadual Paulista , Professor Doutor SEBASTIÃO GÂNDARA VIEIRA da Faculdade 

de Tecnologia de Bauru, Professora Doutora RAQUEL CABRAL do Departamento de 

Comunicação Social / Faculdade de Arquitetura, Artes e Comunicação, Bauru, sob a 

presidência do primeiro, a fim de proceder a arguição pública da DISSERTAÇÃO DE 

MESTRADO de MAURICIO AUGUSTO DE SOUZA RUIZ, intitulada: ñContribuições 

dos dispositivos legais na implantação de políticas públicas ligadas à inovação 

no município de Bauruò. Após a exposição, o discente foi arguido oralmente pelos 

membros da Comissão Examinadora, tendo recebido o conceito final: APROVADO. 

Nada mais havendo, foi lavrada a presente ata, que após lida e aprovada, foi assinada 

pelo presidente da Comissão Examinadora, Professor Assistente Doutor JUAREZ 

TADEU DE PAULA XAVIER. 

 

 

 

 

 
PROFESSOR ASSISTENTE DOUTOR JUAREZ TADEU DE PAULA XAVIER 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Faculdade de Arquitetura, Artes e Comunicação - Câmpus de Bauru - 
Av. Engº Luiz Edmundo Carrijo Coube, 14-01, 17033360 



DEDICATÓRIA 

 

 Dedico este trabalho à minha esposa e companheira de vida Angélica, pessoa 

amável e comprometida, que sempre incentivou, apoiou e me auxiliou 

incansavelmente durante esta jornada de conhecimento.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



AGRADECIMENTOS 

 

Agradeço ao meu orientador Professor Doutor Juarez Tadeu de Paula Xavier 

pelos ensinamentos e apoio ao longo desta jornada.  

Agradeço também à minha família e companheiros e companheiras de 

trabalho, pela compreensão em minhas ausências, e apoio incondicional à pesquisa.  

Meus agradecimentos aos colegas de turma do curso de mestrado e aos 

docentes dos Programas de Pós-graduação da Faculdade de Arquitetura, Artes e 

Comunicação da UNESP de Bauru pelo aprendizado salutar nos encontros, relações 

e conexões estabelecidas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ñA criatividade ® pensar coisas novas. 

A inova­«o ® fazer coisas novasò. 

 

Theodore Levitt 



RUIZ, M. A. S. R. CONTRIBUIÇÕES DOS DISPOSITIVOS LEGAIS NA 

IMPLANTAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS LIGADAS À INOVAÇÃO NO MUNICÍPIO 

DE BAURU, 2020, 119 f. Trabalho de Conclusão (Mestrado Profissional Mídia e 

Tecnologia) - FAAC - UNESP, sob a orientação do Prof. Dr. Juarez Tadeu de Paula 

Xavier, Bauru, 2020. 

 

RESUMO 

 

O objetivo deste estudo é analisar os aspectos legais e formais que devem estar 

assegurados em dispositivos legais regulatórios da inovação nas cidades, por meio 

de estudo de caso do município de Bauru, para garantia da efetividade das políticas 

públicas promotoras de desenvolvimento socioeconômico, cidadania e inclusão das 

minorias, com aderência aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da 

agenda 2030 proposta pela Organização das Nações Unidas (ONU).  A pesquisa 

pretende: apresentar aportes teóricos sobre inovação e políticas públicas, dispositivos 

legais no campo da inovação, em especial os regulamentadores do ecossistema na 

cidade de Bauru; apontar a importância das leis como suporte permanente de políticas 

públicas; levantar junto as fontes secundárias, políticas públicas municipais de 

tecnologia e inovação convergentes com os ODS 8, 9 e 10 da agenda 2030 da ONU, 

para redução de desigualdades. A metodologia da pesquisa é qualitativa, dividida em 

duas fases. A primeira consiste em um estudo exploratório, com o levantamento e 

revisão bibliográfica sobre o tema com o intuito de amparar os conceitos utilizados na 

discussão da temática e pesquisa de campo. Após, por meio de entrevistas em 

profundidade com especialistas sobre a temática objeto da pesquisa. Os especialistas 

foram definidos por uma amostragem fechada e por saturação teórica com 

conhecimento e referência na temática. Na segunda fase deste estudo, também 

qualitativa e descritiva, foi realizada uma revisão sistemática de documentos e 

descrição do panorama relacionados à inovação existentes em Bauru, no Estado de 

São Paulo e no Brasil. Foram analisados os documentos regulatórios do ecossistema 

de inovação de competência municipal, estadual e federal, e, estabelecidos critérios, 

importância e aptidão dos documentos para fomentar e gerar políticas públicas de 

inovação. Espera-se com a discussão da pesquisa contribuir para o conhecimento das 

implicações dos dispositivos legais para a consolidação de um ecossistema de 



inovação, caracterizados por uma economia ativa, que compreende atividades 

cooperadas e apoiadas por mecanismos flexíveis e eficientes de políticas públicas que 

deem resposta às necessidades sociais e econômicas da sociedade. 

 

Palavras-chave: tecnologia, inovação, ecossistema, política pública, desigualdade 

social. 
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ABSTRACT 

 

The objective of this study is to analyze the legal and formal aspects that must be 

ensured in legal regulatory devices for innovation in cities, through a case study of the 

municipality of Bauru, to ensure the effectiveness of public policies that promote 

socioeconomic development, citizenship. and inclusion of minorities, in line with the 

Sustainable Development Goals (SDGs) of the 2030 schedule proposed by the United 

Nations (UN). The research aims to: present theoretical contributions on innovation 

and public policies, legal provisions in the field of innovation, especially the ecosystem 

regulators in the city of Bauru; point out the importance of laws as a permanent support 

of public policies; to reach with secondary sources municipal public policies of 

technology and innovation that converge with the SDG 8, 9 and 10 of the UN 2030 

schedule; propose guidelines for public policies of innovation and technology to reduce 

inequalities in the socioeconomic ecosystem. The research methodology is qualitative, 

divided into two phases. The first consists of an exploratory study, with a survey and 

literature review on the subject in order to support the concepts used in the discussion 

of the subject and field research, through in-depth interviews with experts on the 

subject object of the research. The specialists will be defined by a closed sampling by 

theoretical saturation, which means that knowledgeable reference in the subject will 

be selected. In the second phase of this study, also qualitative and descriptive, there 

will be a systematic review of documents and description of the panorama related to 

innovation existing in Bauru, State of Sao Paulo and Brazil. The regulatory documents 

of the city's, state´s and national´s innovation ecosystem will also be analyzed and 

criteria and scoring of importance and suitability of the documents to foster and 

generate public policies will be established. The research discussion is expected to 

contribute to the knowledge of the implications of legal provisions for the consolidation 



of an innovation ecosystem characterized by an active economy, which comprises 

cooperative activities supported by flexible and efficient public policy mechanisms that 

respond to social needs and economic aspects of society. 

 

Keywords: technology; innovation, public policy, social inequality. 
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1 INTRODUÇÃO 

As novas tecnologias, as inovações, os agentes criativos e empreendedores 

trazem efeitos variados para uma determinada realidade e podem transformar uma 

cidade, se as suas políticas públicas forem bem construídas e delimitadas com o 

intuito de atender às necessidades sociais e econômicas da sociedade, e de garantir 

o planejamento estratégico da gestão municipal. 

Contudo, a efetividade e eficiência da gestão pública no campo da inovação, 

ainda carecem de regulação legal. Buscando compreender os aspectos envolvidos na 

gestão da inovação a partir de dispositivos legais, escolheu-se o município de Bauru 

como estudo de caso, a fim de estabelecer contato com o modo como a cidade 

relaciona-se com os novos processos econômicos e inovadores, promotores de 

cidadania e de qualidade de vida para a população, sem perder de vista os segmentos 

menorizados. 

Bauru é o município mais populoso do centro-oeste paulista, com muitas 

características positivas e promissoras, que indicam um importante potencial para 

desenvolvimento de infraestrutura e de um ecossistema de inovação na cidade de 

Bauru, propulsores de melhoria na qualidade de vida para toda a sociedade.  

Em contrapartida, o município de Bauru possui atualmente um terço de sua 

população atendida por benefícios sociais e assistenciais, caracterizando enorme 

desigualdade social. A desigualdade social é um indicador concreto que merece 

atenção, planejamento e ação do poder público.  Neste contexto, entende-se que a 

inovação e as tecnologias podem reduzir o abismo da desigualdade e promover o 

desenvolvimento socioeconômico. 

No entanto, é necessário que haja uma gestão municipal no campo da inovação 

para que seja possível a promoção deste movimento na sociedade. Diante deste 

panorama, cabe analisar e averiguar os aspectos relevantes que influenciam este 

cenário e seus efeitos para a sociedade. 
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2 APORTES PARA A DISCUSSÃO: INOVAÇÃO, TECNOLOGIA E POLÍTICAS 

PÚBLICAS 

Para amparar a presente pesquisa serão apresentados conceitos e 

concepções que darão suporte às discussões, a saber, definições de inovação, 

tecnologia, seus históricos e características, tipos de inovação, arranjos produtivos 

locais, entre outros tratados. Também serão apresentadas as concepções sobre 

políticas públicas, além dos instrumentos regulatórios acerca da temática, em especial 

a lei de inovação do município de Bauru, descrevendo seus conceitos e organismos 

componentes do ecossistema de inovação de Bauru. 

 

2.1 INOVAÇÃO E TECNOLOGIA: CONCEITOS E CONCEPÇÕES 

O mundo tem presenciado revoluções tecnológicas cada vez mais rápidas. Até 

o século XVIII, o mundo era essencialmente agrícola, os produtos eram produzidos e 

construídos artesanalmente. Não existiam fábricas organizadas, existiam apenas em 

alguns locais cooperação para transmissão do ofício. Para dobrar a produção, era 

necessário dobrar o número de trabalhadores, a quantidade de insumos, reproduzindo 

o mesmo modelo produtivo artesanal.  

A revolução industrial iniciada em meados do século XVIII, promoveu 

inicialmente mudanças na indústria têxtil e metalúrgica, de forma lenta e gradativa, 

com o aumento exponencial da produção e redução de preço dos produtos. Os 

autores e pesquisadores levaram muito tempo para entender e perceber a mudança 

sócio econômica produzida pela tecnologia e inovação. Quando Adam Smith escreveu 

ñA riqueza das Naçõesò, no final do século XVIII, a revolução já havia se espalhado 

para outros ramos industriais e resultava no aumento de produção e 

consequentemente desenvolvimento econômico, sendo que os preços dos produtos 

reduziram drasticamente (TIGRE, 2014). 

A inovação tecnológica é um processo lento, isto porque, representa 

substituição de máquinas, métodos e tecnologias em funcionamento, causando 

prejuízo ao capital já investido. Somente com grandes atrativos os empresários 

aceitaram a mudança, e, superaram a resistência dos trabalhadores à mecanização. 

As inovações durante a Revolução Industrial podem ser classificadas sob três 

aspectos, a substituição da habilidade e esforço humano pelas máquinas, a 
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substituição das fontes de energia animadas por inanimadas, e, a substituição de 

matérias primas muito mais abundantes. A utilização de máquinas à vapor é outro 

ponto relevante no período (TIGRE, 2014).  

 Nesse último ponto, para Karl Marx, a invenção e uso das máquinas à vapor foi 

fator essencial para o avanço do capitalismo, para Marx a relação entre tecnologia e 

sociedade não era determinista, isto porque um sistema econômico não poderia ser 

moldado apenas pela tecnologia, porque dependia fundamentalmente das instituições 

políticas e sociais. A concorrência entre empresas, obrigava constante renovação, 

visando a redução de custos e apresentação de novos produtos. Para Marx o 

capitalismo não se sustentava sem as transformações das formas produtivas (TIGRE, 

2014). 

 A inovação se mostrou mais importante para o desenvolvimento econômico do 

que o acúmulo de riquezas, como determinava o mercantilismo. Adam Smith e David 

Ricardo, colocam o acúmulo de capital como centro de suas pesquisas sobre o 

crescimento econômico, David Ricardo, pesquisa sobre os impactos da inovação 

sobre o emprego e a renda. Adam Smith, por outra vertente é o primeiro a reconhecer 

a relação imediata entre mudança tecnológica e crescimento econômico. Em sua obra 

ñA riqueza das na­»esò, ele destaca dois fatores respons§veis pelo crescimento de 

produtividade, a divisão social do trabalho e os melhoramentos nos maquinários. 

Através da divisão do trabalho ele argumenta que seria possível o crescimento de 

produtividade pela especialização do trabalhador, utilizando ferramentas, máquinas e 

técnicas desenvolvidas para uma única função (TIGRE, 2014).  

 Os pesquisadores sobre teorias econômicas do século XVIII e XIX, acreditavam 

que o uso das máquinas aumentaria simultaneamente a produtividade, a produção e 

a oferta de mercadorias. A lei de Say estabelecia que o aumento da demanda tornaria 

o desemprego dos trabalhadores causados pela mecanização, um fenômeno 

temporário, com o aumento da produção o trabalhador seria empregado em outra 

fábrica em expansão. Essa foi a opinião dominante nos séculos XVIII e XIX. David 

Ricardo entendeu que os empresários poderiam aumentar seus lucros pela 

automação, e os empregados não seriam necessariamente beneficiados. Segundo 

Ricardo assim como Smith, os frutos do progresso são distribuídos para a sociedade 

essencialmente pela queda nos preços dos produtos em relação aos rendimentos 

(TIGRE, 2014). 
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 Na segunda metade do século XIX ocorreu o fenômeno chamado pelos 

historiadores como a ñSegunda Revolu­«o Industrialò, neste per²odo surgem duas 

teorias econômicas sobre indústria e tecnologia. A primeira desenvolvida por Marx, 

retomando a teoria clássica de Adam Smith e David Ricardo e a segunda denominada 

neoclássica, desenvolvida a partir dos princípios teóricos de equilíbrio estabelecidos 

por Leon Walras (TIGRE, 2014).  

 A ñSegunda Revolu­«o Industrialò ® caracterizada pela hegemonia industrial da 

Inglaterra, com a rápida difusão do uso de máquinas a vapor, metalurgia de ferro e 

aço, ferrovias e indústrias químicas. Inovações radicais surgiram neste período como 

a eletricidade, o telégrafo e o motor a combustão interna. O progresso tecnológico 

pode ser observado nas mais diversas áreas como também nos transportes 

ferroviários e marítimo e indústria têxtil. Assim como o acúmulo de capital. Para Karl 

Marx, os capitalistas, em razão da concorrência e mudanças tecnológicas, investiram 

o excedente produtivo (expropriados dos trabalhadores) em máquinas poupadoras de 

trabalho, e, mais eficazes para obtenção de maiores lucros.1 A inovação tecnológica 

constitui importante elemento na obra de Marx em razão dos seus impactos no avanço 

social e no processo de trabalho, ele considera a tecnologia um elemento interno nas 

relações produtivas e valorização do capital (TIGRE, 2014). 

 Marx entendia que a inovação era uma forma de domínio temporário sobre uma 

técnica melhor ou produto novo. O aumento da produção e eficiência não implicava a 

redução no preço do produto de forma imediata, aumentando o lucro. A vantagem 

tecnológica e financeira era imitada por concorrentes, e, a partir do aumento da oferta 

forçariam a diminuição do preço, sendo certo que o inovador já auferira seu lucro 

acima da média. A tecnologia permitia concomitantemente aumentar a exploração da 

força de trabalho, isto porque, a automação criou uma legião de trabalhadores prontos 

para aceitar piores condições e trabalho e menores salários. Esses trabalhadores 

serviam principalmente às crises cíclicas de crescimento, Marx descreve como a 

substituição da força humana pela mecânica, possibilitou a contratação de mulheres 

e crianças, mais baratas para o capital (TIGRE, 2014). 

 A visão da teoria neoclássica diverge da teoria clássica e de Marx, pois ela 

nega a teoria do valor do trabalho, adotando o fator subjetivo e a utilidade de cada 

 
1 Karl Marx escreveu com Frederich Engels o Manifesto Comunista em 1848. Em 1859, a Crítica da 
economia política e em 1867, O capital.  
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bem e sua capacidade em satisfazer as necessidades humanas. A economia clássica 

estava preocupada em determinar a origem e causas da riqueza das nações, Leon 

Walras procurou ordenar o funcionamento da economia através de equações 

simultâneas, segundo a qual todos os preços e quantidades são determinados de uma 

forma apenas, a lei da oferta e da procura, estabelecendo que os preços e a 

quantidade de produtos produzidos equilibrem automaticamente o mercado. Alfred 

Marshall (1890), desenvolve o modelo Walrasiano, por meio de teorias de equilíbrio 

parcial, isto porque ele não via a economia como algo matemático e imutável (TIGRE, 

2014). 

 Segundo Marx, a competição visa a eliminação dos concorrentes, visando 

ampliar mercados e aumentar os lucros, sendo que os investimentos em máquinas e 

aumento da capacidade produtiva requer um capital cada vez maior e os capitalistas 

que não conseguirem reunir o mínimo de capital seriam excluídos, acarretando cada 

vez mais a concentração de capital (TIGRE, 2014). 

 Após o início da era fordista, as atividades de Pesquisa e Desenvolvimento 

(P&D) se profissionalizaram. Schumpeter, assim como Marx, considera que a 

mudança tecnológica impulsiona o desenvolvimento, alterando a estrutura econômica 

por dentro, destruindo-a a seguir. O desenvolvimento tecnológico é considerado um 

processo muito mais qualitativo do que quantitativo, pois gera novos hábitos de 

consumo. A partir de 1970, o Japão apresentou um modelo de desenvolvimento 

alternativo ao fordismo, com características de combate ao desperdício, estimulando 

trabalhadores, redes de fornecedores e qualidade total. O modelo chamado de 

toyotismo, não persistiu como revolução econômica face a utilização para produção 

de bens de consumo duráveis (TIGRE, 2014). 

 A Revolução informacional e científica, em destaque desde o final do século 

XX, indica que os empreendimentos mais inovadores passam a se desenvolver no 

campo dos dados e informações. Os ativos e grandes estruturas industriais são 

substituídas por microprocessadores. Os bytes passam a ser a nova estrutura e 

valoração dos bens (TIGRE, 2014). 

 Surge neste momento da história, a economia e sociedade da informação e do 

conhecimento. As tecnologias da informação e comunicação (TIC) abrem 

oportunidade para novas inovações. Permitem o desenvolvimento de novos modelos 

de organizações, vendas, produção, logística, comunicação e educação. A 
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biotecnologia, a nanotecnologia e a inteligência artificial (IA), assim como a revolução 

industrial prometem desencadear revoluções tecnológicas em todas as áreas do 

conhecimento, com impactos sobre a sociedade e trabalhadores, gerando uma nova 

crise no capitalismo, com a automação de atividades, serviços e informações e o 

consequente desemprego de muitas pessoas. Porém, assim como ocorreu nos 

séculos XVIII e XIX, o capitalismo criará novos empreendimentos, produtos e 

demandas para preenchimento das vagas ociosas. Acredita-se, neste contexto, que a 

ciência, a tecnologia e a inovação podem reduzir desigualdade, como poderão ampliar 

ainda mais o abismo social (TIGRE, 2014). 

 O quadro 1 abaixo representa o comparativo entre os paradigmas e caracteres 

de cada período tecnológico.  

 

Quadro 1: Comparativo entre os paradigmas e caracteres de cada período tecnológico. 

CARACTERÍSTICAS DOMINANTES 

 

Período C&T e educação Transportes e 
Comunicação  

Energia 

Primeira revolução 
industrial (1780-
1830) 

Aprender com a 
experiência, 
sociedades 
científicas 

Canais e estrada de 
carroça 

Moinhos e 
rodas d´água 

Segunda revolução 
industrial (1830-
1880)  

Engenheiros 
mecânicos e civis 

Estrada de ferro e 
telégrafo 

Máquinas a 
vapor 

Idade da 
eletricidade (1880-
1930) 

P&D industrial, 
química e 
eletricidade 

Ferrovias (aço) e 
telefone 

Eletricidade 

Idade da produção 
em massa - 
fordismo (1930-
1980) 

P&D industrial em 
larga escala 
educação em 
massa 

Rodovias e rádio Petróleo 

Idade das 
tecnologias da 
informação (1980 
até hoje) 

Rede de dados, 
redes globais de 
P&D, treinamento 
contínuo 

Redes de 
telecomunicação em 
multimídia  

Petróleo e Gás 

Idade das 
tecnologias 
ambientais e da 
saúde 

Biotecnologia, 
genética e 
nanotecnologia 

Redes ubíquas, 
aeroespaço 

Energias 
renováveis 

Fonte: Adaptado de Freeman (1997) por Tigre (2014). 
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 Acredita-se que o ciclo de desenvolvimento das tecnologias de informação se 

esgotará a partir do declínio das oportunidades de expansão do mercado de 

informação e comunicação. É possível classificar os ciclos tecnológicos no Brasil a 

partir das análises de 3 dimensões: processos, pessoas e plataformas, a saber: 

a) Indústria 0.0 ï Escravidão 

Processos: Sistema global de acumulação primitiva de capital 

Pessoas: Estratificação social, como senhores de engenho e escravos.   

Plataformas: Engenho como centro da cadeia tecnológica de produção (transferência 

de tecnologia).  

Como referência cultural e descritiva deste ciclo temos os quadros de Debret2 

que integrou a missão francesa.   

Figura 1: Obra de Debret 

 

Fonte: Pinterest. Disponível em: https://br.pinterest.com/pin/364580532326262434. Acesso em 
20 de ago. de 2019 

 
2 Jean-Baptiste Debret ou De Bret (Paris, 18 de abril de 1768 ð Paris, 28 de junho de 1848), foi um 
pintor, desenhista e professor francês. Integrou a Missão Artística Francesa (1817), que fundou, no Rio 
de Janeiro, uma academia de Artes e Ofícios, mais tarde Academia Imperial de Belas Artes, onde 
lecionou. De volta à França (1831) publicou Viagem Pitoresca e Histórica ao Brasil (1834-1839), 
documentando aspectos da natureza, do homem e da sociedade brasileira no início do século XIX. 
http://enciclopedia.itaucultural.org.br/pessoa18749/debret 

 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Paris
https://pt.wikipedia.org/wiki/18_de_abril
https://pt.wikipedia.org/wiki/1768
https://pt.wikipedia.org/wiki/28_de_junho
https://pt.wikipedia.org/wiki/1848
https://pt.wikipedia.org/wiki/Pintura
https://pt.wikipedia.org/wiki/Desenho
https://pt.wikipedia.org/wiki/Professor
https://pt.wikipedia.org/wiki/Fran%C3%A7a
https://pt.wikipedia.org/wiki/Miss%C3%A3o_Art%C3%ADstica_Francesa
https://pt.wikipedia.org/wiki/Rio_de_Janeiro_(cidade)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Rio_de_Janeiro_(cidade)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Academia_Imperial_de_Belas_Artes
https://pt.wikipedia.org/wiki/Viagem_Pitoresca_e_Hist%C3%B3rica_ao_Brasil
https://pt.wikipedia.org/wiki/Natureza
https://pt.wikipedia.org/wiki/Homem
https://pt.wikipedia.org/wiki/Sociedade
https://pt.wikipedia.org/wiki/S%C3%A9culo_XIX
http://enciclopedia.itaucultural.org.br/pessoa18749/debret
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b)  Indústria 1.0 - Vapor  

Processos: Formação do capital industrial com a efetiva transferência de capital.  

Pessoas: Burguesia, proletariado e segregado 

Plataformas: Ferrovias como meios de transporte, surgimento de tecnologias de 

comunicação e expansão territorial  

 

Figura 2: Locomotiva representando a força motriz à vapor. 

 

Fonte: http://www2.bauru.sp.gov.br/materia.aspx?n=26778.Acesso em 20 de ago. de 2019. 

 

c) Industria 2.0 ï Produção em massa  

Processos: Desenvolvimento global do capitalismo (1945-1970) 

Pessoas: Burguesia Industrial, financeira, formação da classe média, operários e 

segregados.   

http://www2.bauru.sp.gov.br/materia.aspx?n=26778
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Plataformas: Montadoras, cadeia produtiva, sistemas de financiamento e bens de 

consumo (transferência). 

 

Figura 3: Linha de produção fordista 

 

Fonte: http://vwbr.com.br/ImprensaVW/page/Historia.aspx. Acesso em 20 de ago. de 2019. 

 

d) Indústria 3.0 ï Computadores e automação  

Processos: Sistemas de satélites e unidade nacional.   

Pessoas: Burguesia industrial, financeira, agrária, operários, classe média e 

segregados. 

Plataformas: Indústria nacional incipiente e automação da produção. 

 

 

 

 

 

 

http://vwbr.com.br/ImprensaVW/page/Historia.aspx
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Figura 4: Produção Automatizada 

 

Fonte: https://sigga.com.br/blog. Acessado em 20 de agosto de 2019. 

 

e)  Indústria 4.0 ï Sistemas físico e cibernético  

Nesse novo modelo econômico industrial, o processo deixa de ser vertical e passa a 

ser horizontal, compartilhado, há a transição da produção material para imaterial, da 

mão de obra comum para a especializada e as plataformas passam a ser virtuais, 

capilarizadas e com apropriação tecnológica.  

Processos: redução do estado, parcerias público-privadas, desidratação de 

investimentos públicos, capitalismo cognitivo (a ideia vale mais do que o produto).   

Pessoas: Desemprego tecnológico, redundância, descartabilidade e segregação. 

Plataformas: Integração tecnológica, internet das coisas, computação em nuvem e 

cidades inteligentes. 

 

 

 

https://sigga.com.br/blog
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Figura 5: Data center 

 

Fonte:https://cio.com.br/qual-tecnologia-alimentara-o-data-center-do-futuro. Acesso em 20 de 

ago. de 2019. 

 

A inovação está presente em todas as áreas, desde a medicina ao conservador 

ramo do direito. A inovação é fortemente associada ao crescimento econômico e com 

a mesma força é associada à redução de desigualdades. Os processos e pessoas 

envolvidos com o ato de inovar possuem as mais antagônicas características, de 

pesquisadores de nanotecnologia a bordadeiras. Inovar significa apresentar ao mundo 

um novo produto ou uma nova forma de fazê-lo. Precisamos mudar a forma como 

ofertamos bens e serviços ao mundo, e, caso não o façamos, outros farão e nos 

substituirão. É uma questão de sobrevivência (BESSANT e TIDD, 2009). 

 A inovação ocorre de forma mais eficaz nos ambientes subalternos, porque 

inovar significa mudar, e a mudança oferece riscos aos grandes conglomerados 

empresariais. Inovação, ciência e tecnologia, fundadas em políticas públicas são 

capazes reduzir a desigualdade em nosso município, tema este a ser tratado em 

capítulo específico.  Inovação nos termos do artigo 2º, inciso XV, da Lei 7.148/2018 é:  

 

https://cio.com.br/qual-tecnologia-alimentara-o-data-center-do-futuro
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XV - Inovação Tecnológica: introdução de novidade ou 
aperfeiçoamento no ambiente produtivo e/ou social que resulte 
em novos processos, produtos ou serviços, bem como em ganho 
de qualidade ou produtividade em processos, produtos ou 
serviços já existentes, visando ampliar a competitividade no 
mercado, bem como a melhoria das condições de vida da 
maioria da população, e a sustentabilidade socioambiental 

 

 O conceito descrito pela legislação municipal conceitua inovação, como a 

introdução de novidade ou aperfeiçoamento à produtos ou ao social, englobando as 

tecnologias e destinação social.  Importante ressaltar que a inovação é um processo 

baseado no conhecimento. Nos termos do artigo 17, §1º da Lei 11.196 de 21 de 

novembro de 2005 (Lei do Bem), o conceito de inovação tecnológica é:  

 

Lei, 11.196/05 - Art. 17 Parágrafo primeiro - Considera-se 
inovação tecnológica a concepção de novo produto ou processo 
de fabricação, bem como a agregação de novas funcionalidades 
ou características ao produto ou processo que implique 
melhorias incrementais e efetivo ganho de qualidade ou 
produtividade, resultando maior competitividade no mercado. 

 

 O conceito de inovação apresentado no Manual de Oslo (2005), estabelece 

como requisito mínimo para que o bem (produto ou serviço) seja considerado 

inovação, a característica de novidade para a empresa ou sociedade:  

 

Uma inovação é a implementação de um produto (bem ou 
serviço) novo ou significativamente melhorado, ou um processo, 
ou um novo método de marketing, ou um novo método 
organizacional nas práticas de negócios, na organização do local 
de trabalho ou nas relações externas (2005, p. 55) 

 

 As etapas consideradas nas atividades de inovação são: científica, tecnológica, 

organizacionais, financeiras e comerciais, além das atividades de Pesquisa e 

Desenvolvimento (P&D).3 Cabe esclarecer que a apresentação de um produto ou 

serviço ao mercado não implica necessariamente em uma inovação. Para que seja 

considerado um processo ou um produto inovador é fundamental a identificação de 

 
3 Manual de Oslo página 56, item 149. 
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elementos e aspectos indicadores de uma inovação, conforme apresentado no 

Manual de Oslo (2005). É possível classificar a inovação quanto ao objeto invocado 

em quatro categorias inovação de produtos, de processos, organizacional e de 

marketing. 

Para TIDD, BESSAND E PAVITT (2008), as categorias de inovação são de 

produto, nos casos de mudança nas coisas que a empresa oferece; de processo, 

quando há mudança na forma como os bens são criados; inovação de posição, 

quando há mudança no contexto em que os bens são introduzidos e inovação de 

paradigma, quando há mudança nos modelos mentais subjacentes que orientam a 

empresa. 4 

Para existir a inovação de produtos ou serviços são necessárias melhorias 

significativas nas potencialidades de produtos, incluindo bens e serviços totalmente 

novos ou aperfeiçoamentos importantes para produtos existentes. Os novos produtos 

diferem de forma substancial das especificações e características dos produtos 

anteriormente produzidos. Alteram as características funcionais do produto.  Pode 

existir ainda a melhoria incremental do produto, nos casos em que o produto já existe 

e foi aperfeiçoado para obtenção de menor custo ou maior benefício, através do uso 

de materiais ou componentes de maior rendimento ou melhores. Produtos complexos 

podem passar por inovações parciais, quando algum de seus componentes auferir 

melhora significativa. Não se incluem na inovação de produtos as alterações estéticas. 

O conceito apresentado pelo Manual de Oslo (2005, p. 57) sobre inovação de produtos 

é: 

Uma inovação de produto é a introdução de um bem ou serviço 
novo ou significativamente melhorado no que concerne a suas 
características ou usos previstos. Incluem-se melhoramentos 
significativos em especificações técnicas, componentes e 
materiais, softwares incorporados, facilidade de uso ou outras 
características funcionais.5 

 

  A inovação de processo é a mudança significativa de meios, métodos ou 

técnica de produção e distribuição.  A inovações de processo buscam a redução de 

 
4 BESSANT, J.; TIDD, J. PAVITT, K. Gestão da Inovação. Porto Alegre: Bookman, 2008. p. 30. 
5 Manual de Oslo, página 57, item 156. 
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custos de produção ou distribuição, bem como, melhorar a qualidade do bem (produto 

ou serviço).6 De acordo com o Manual de Oslo (2005, p. 58) podemos dizer que: 

 

Uma inovação de processo é a implementação de um método 
de produção ou distribuição novo ou significativamente 
melhorado. Incluem-se mudanças significativas em técnicas, 
equipamentos e/ou softwares.7 

 

 Inovação organizacional é a implantação de novas metodologias 

organizacionais nos locais de trabalho ou nos processos de relacionamento externo. 

A diferença entre as outras formas é a implementação de um método que não tenha 

sido utilizado anteriormente pela organização, visando a redução de custos 

administrativos ou de transação, para estimular a satisfação no local de trabalho e, 

consequentemente, a produtividade do trabalho8. Conforme o Manual de Oslo (2005, 

p. 61):   

 

Uma inovação organizacional é a implementação de um novo 
método organizacional nas práticas de negócios da empresa, na 
organização do seu local de trabalho ou em suas relações 
externas.9 

 

 Inovação de marketing é a mudança dos métodos utilizados no marketing dos 

produtos, em especial no design do produto, na promoção e sua colocação no 

mercado, além dos métodos de estabelecimento de preço dos bens e serviços. São 

voltadas para atender de melhor forma a necessidades dos usuários dos bens ou 

serviços, para abertura de novos mercados. O conceito deste tipo de inovação no 

Manual de Oslo (2005, p. 59) é. 

 

Uma inovação de marketing é a implementação de um novo 
método de marketing com mudanças significativas na 
concepção do produto ou em sua embalagem, no 

 
6 Como exemplo da inovação de processo podemos citar a introdução de robôs ou equipamentos de 
automação em uma linha de montagem. 
7 Manual de Oslo. Item 163. Página 58. 
8 Como exemplo de inovação na organização do local de trabalho mencionamos a distribuição de 
responsabilidade e poder de decisão entre os empregados na divisão de trabalho, encorajando-os a 
contribuírem com ideias.   
9 Manual de Oslo. Item 177. Página 61. 



26 
 

posicionamento do produto, em sua promoção ou na fixação de 
preços.10 

 

 A inovação também pode ser classificada em relação ao grau de novidade 

envolvido. Atualizar um modelo de smartphone não é o mesmo que apresentar um 

produto com conceito totalmente novo, com emprego de novos materiais e 

tecnologias. Nessa linha podemos classificar a inovação como incremental e radical. 

Há inovação incremental quando as mudanças significam melhorar o produto ou a 

forma de produzi-lo. Inovação radical significa apresentar mudanças no bem (produto 

ou serviço) que o torne novo para o mundo. 

Sabe-se que inovar oferece diversos desafios. O primeiro deles é romper a 

alienação e superar os paradigmas para conseguirmos pensar coisas novas, novos 

arranjos, novas soluções, novas ideias disruptivas. A história da inovação está repleta 

de narrativas de ideias que eram aparentemente benéficas, todavia se mostraram 

prejudiciais às empresas, grupos sociais e pessoas.11 

 Por que é melhor inovar em ambientes subalternos? Porque as grandes 

empresas têm muito a perder caso a tentativa de inovação falhe, ao contrário do 

ambiente subalterno. Nos arranjos produtivos locais subalternos é possível 

efetivamente inovar, testar, modificar. A cidade precisa ser concebida como um 

grande laboratório de ideias e potencialidades, onde o fazer e o aprender são 

atividades constantes. Sob a dimensão epistêmica, a inovação por meio de ambientes 

subalternos possibilita a visão sobre o tema sob uma ótica nova, sem alienação.   

 Precisamos pensar o locus e logus da inovação em cada município. Para 

desenvolvermos a nossa região, por exemplo, é necessário conhecermos os ativos 

 
10 Manual de Oslo. Item 169. Página 59. 
11 Podemos citar alguns exemplos de tentativas de inovação com resultados desastrosos nas mais 
variadas áreas. O primeiro é o caso da Ford Company, em 1952, os engenheiros criaram um veículo 
para competir com os veículos da GM e Chrysler, o nominaram de Ford Edsel (nome do único filho de 
Henry Ford). Quando os primeiros carros ficaram prontos a Ford foi obrigada a gastar o dobro do preço 
de cada veículo para torná-lo vendável. No lançamento ao vivo o carro não deu partida. Após alguns 
anos a Ford abandonou o projeto a um custo de 450 milhões de dólares e 110.847 Edsels. Outro caso 
mais recente, refere-se a tentativa da Motorola em implantar um audacioso projeto de comunicação por 
todos os locais do mundo. Chamado de Iridium o projeto previa a possibilidade das pessoas se 
comunicarem com outras desde o meio do deserto do Saara até o Polo Sul. Tal projeto demandaria a 
utilização de mais de 80 satélites em órbita.A sociedade percebeu que raramente faria contato 
telefônico com alguém no meio do deserto do Saara ou Polo Sul, aliado ao alto preço e tamanho dos 
aparelhos e serviços, o projeto rapidamente foi abandonado pelos consumidores. A Motorola e seus 
parceiros investiram quase 7 bilhões de dólares, ao final para acabar com o custo de quase dois milhões 
de dólares para a manutenção dos satélites em órbita, decidiram destruir todos os satélites ao custo de 
mais de cinquenta milhões de dólares.   
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culturais, valores históricos, características econômicas, os arranjos produtivos locais 

e os atores. Precisamos entender os valores sociais e históricos. A inovação regional 

leva em consideração as vocações do ambiente, as pessoas e as plataformas 

envolvidas. 

 

A noção de que fatores regionais podem influenciar a 
capacidade inovadora das empresas levou a um interesse 
crescente na análise da inovação no âmbito regional. Diferenças 
regionais nos níveis de atividade de inovação podem ser 
substanciais, e identificar as principais características e fatores 
que promovem a atividade de inovação e o desenvolvimento de 
setores específicos no âmbito regional pode auxiliar o 
entendimento dos processos de inovação e ser válido para a 
elaboração de políticas (MANUAL DE OSLO, 2005, p. 48).12 

 

 Os ecossistemas de inovação regionais, possuem autonomia em relação aos 

sistemas estaduais e nacionais, voltados a outras políticas. É evidente a existência de 

alinhamento de propostas no campo epistemológico.  

 

Os sistemas regionais de inovação podem desenvolver-se 
paralelamente aos sistemas nacionais de inovação. A presença, 
por exemplo, de instituições locais de pesquisa pública, grandes 
empresas dinâmicas, aglomerações de indústrias, capital de 
risco e um forte ambiente empresarial pode influenciar o 
desempenho inovador das regiões. Isso gera um potencial para 
contratos com fornecedores, consumidores, competidores e 
instituições públicas de pesquisa. A infraestrutura também 
exerce um papel importante (MANUAL DE OSLO, 2005, p. 48).13 

 

 As pesquisas sobre impactos da inovação têm especial relevância para 

planejamento e implantação de políticas públicas. O impacto da inovação afeta a vida 

das pessoas. Desde os primeiros estudos e teorias econômicas sobre a tecnologia, o 

impacto das mudanças tecnológicas sobre a sociedade se torna tema central dos 

estudos. Inovar significa entregar bens (produtos e serviços) melhores, mais baratos, 

mais limpos (do ponto de vista ambiental), criar processos mais eficientes, tecnologias 

alternativas e novos serviços. (BESSANT e TIDD, 2009). 

 
12 Manual de Oslo. Item 116. Página 48 
13 Manual de Oslo. Item 117. Página 48. 
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O efeito da inovação sobre o produto, a produtividade e o 
emprego são de particular interesse para as políticas de 
inovação, tanto no âmbito nacional como para setores 
específicos e regiões. Melhores informações sobre as condições 
de sucesso poderiam auxiliar o aperfeiçoamento de políticas que 
visam alcançar benefícios econômicos e sociais provenientes da 
inovação (MANUAL DE OSLO, 2005, p. 52).14 

 

 

 Os impactos da inovação podem afetar a forma e o processo de produção, a 

forma de consumo, as relações de emprego e as formas de relacionamento 

intersubjetivo. As pesquisas em inovação podem alterar substancialmente o 

planejamento estatal. Através de políticas públicas bem coordenadas, podemos 

estimular a inovação, todavia, políticas públicas desalinhadas podem atrapalhar. As 

políticas públicas e pesquisas em inovação, devem levar em conta diversos fatores   

de desenvolvimento regional. Devemos em razão das peculiaridades e características 

próprias de cada arranjo produtivo, conhece-lo, interpretá-lo e o entendermos. A partir 

da compreensão de todos os elementos e organismos ligados ao ecossistema da 

inovação, poderemos planejar a melhor política.  

 O objetivo da presente pesquisa não é apresentar os resultados econômicos 

para a inovação, suas vantagens ou perigos. Visamos entender como a inovação pode 

auxiliar a redução das desigualdades e o papel da legislação em sua implantação. A 

partir dessa compreensão, passaremos a identificar como inovação pode ser 

implantada de forma permanente por meio de políticas públicas. E por fim como as 

políticas públicas podem ser criadas e exercidas no município de Bauru.  

 Para compreendermos a inovação e seus impactos, a fundamentação teórica 

deve englobar necessariamente o entendimento dos conceitos e definições de 

políticas públicas. 

 

2.2 AS POLÍTICAS PÚBLICAS: FUNDAMENTAÇÃO E APLICAÇÃO 

 Primeiramente, é importante registrar que surgem diuturnamente políticas de 

apoio à inovação, essas iniciativas públicas e privadas buscam o desenvolvimento 

 
14 Manual de Oslo. Irem 135. Página 52.  
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social, aprimoramento de bens e do conhecimento. Atualmente, os principais 

incentivos são programas de pesquisa científicos, prêmios e especialmente a criação 

de organismos aptos ao financiamento e desenvolvimento da inovação. No Brasil a 

Lei do Bem e outras legislações estaduais e municipais criaram estímulos e formas 

de captação de recursos junto à iniciativa privada para financiamento das pesquisas 

sobre inovação.  

 Em razão da crise econômica vivida nos últimos anos, o Brasil passa por 

processo de diminuição acentuada do financiamento público de pesquisas. A crise 

também agravou a desigualdade em nosso país.15 Não foi diferente com as pesquisas 

em inovação. A saída para o financiamento de pesquisas e implantação de projetos 

ligados à ciência, tecnologia e inovação, é o financiamento privado obtido através de 

programas de incentivos fiscais. Nota-se que diversas leis em nosso país permitem a 

captação de recursos para implantação e manutenção de projetos e políticas 

públicas.16  

  Neste sentido, torna-se fundamental compreender o conceito de políticas 

públicas, sua origem no Brasil e no mundo e sua importância para a sociedade. O 

princípio da responsabilidade administrativa previsto na Constituição Federal de 1988, 

também chamado de pacto federativo é a união de entes para realização dos objetivos 

do Estado e define as competências ordinárias na implantação e exercício das 

políticas públicas no Brasil. O poder descentralizado possibilita aos gestores das 

políticas públicas a adequação a cada região. É fundamental a participação da 

sociedade na criação e execução das políticas públicas. Faz-se necessário para tal 

conhecer as competências do Estado para exigi-las, a ciência, pesquisa e inovação é 

competência comum da União, Estados e Municípios.  

Art. 23 - É competência comum da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios:  
I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições 
democráticas e conservar o patrimônio público; V - proporcionar 
os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à 
tecnologia, à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 85, de 26.02.2015 - DOU 
27.02.2015 da Constituição Federal,1988). 

 
15 Segundo a ONU, o Brasil está entre os cinco países com maior desigualdade social. Disponível em: 
https://nacoesunidas.org/brasil-esta-entre-os-cinco-paises-mais-desiguais-diz-estudo-de-centro-da-
onu/ acessado em 25 de agosto de 2019. 
16 Como exemplo de leis de incentivos à captação de recursos para implantação de projetos temos a 
Lei Rouanet (incentivo à cultura) e a Lei de incentivo ao esporte.  

https://nacoesunidas.org/brasil-esta-entre-os-cinco-paises-mais-desiguais-diz-estudo-de-centro-da-onu/
https://nacoesunidas.org/brasil-esta-entre-os-cinco-paises-mais-desiguais-diz-estudo-de-centro-da-onu/
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As inovações tecnológicas ampliam o acesso aos instrumentos atuantes no 

desenvolvimento, auxiliando a democratização social e econômica no país. As 

políticas públicas de ciência, tecnologia e inovação, ativam o usufruto dos direitos e 

deveres dispostos à cidadania. O desenvolvimento científico de uma sociedade 

consolida a evolução da humanidade, a revolução científica democrática e o acesso 

à tecnologia promovem o conhecimento de forma ampla e complexa. As pesquisas 

científicas impulsionam as políticas públicas no meio acadêmico e contribuem para o 

avanço sistêmico relacionado ao conhecimento tradicional. A ciência se desenvolve 

proporcionalmente ao acesso eficiente pela sociedade, às políticas públicas, e, 

fundamentam a sustentabilidade econômica e social.  

O artigo 23 da Constituição Federal de 1988, dispõe sobre a competência 

comum do Poder Público da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

para promoção e garantia de acesso à cultura, à educação e à ciência. O princípio da 

soberania expresso na Carta Magna 1988 rege no artigo 3º, inciso III, que "constituem 

objetivos fundamentais da república Federativa do Brasil, erradicar a pobreza e a 

marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais". Nesse sentido é o 

entendimento dos tribunais: 

 
 

Devem ser postos em relevo os valores que norteiam a 
Constituição e que devem servir de orientação para a 
correta interpretação e aplicação das normas 
constitucionais se apreciação da subsunção, ou não, da 
Lei 8.899/1994 a elas. Vale, assim, uma palavra, ainda que 
brevíssima, ao Preâmbulo da Constituição, no qual se 
contém a explicitação dos valores que dominam a obra 
constitucional de 1988 [...]. Não apenas o Estado haverá 
de ser convocado para formular as políticas públicas que 
podem conduzir ao bem-estar, à igualdade e à justiça, mas 
a sociedade haverá de se organizar segundo aqueles 
valores, afim de que se firme como uma comunidade 
fraterna, pluralista e sem preconceitos [...].Na esteira 
destes valores supremos explicitados no Preâmbulo da 
Constituição brasileira de 1988 é que se afirma, nas 
normas constitucionais vigentes, o princípio jurídico da 
solidariedade.ò (STF, ADI 2.649, REL. MIN. CĆRMEN 
LÚCIA, PLENÁRIO, JULGAMENTO 08.05.2008, DJE 
17.10.2008) 

 



31 
 

 

Angela Moulin S. Penalva Santos leciona que:  

 

A primeira refere-se à capacidade de o município 
organizar suas atividades, criar seu quadro de 
servidores, gerir e prestar serviços de sua competência, 
além da capacidade de criar, organizar ou suprimir 
distritos, a menor unidade administrativa reconhecida 
constitucionalmente. A autonomia legislativa refere-se à 
capacidade de os municípios legislarem sobre os 
assuntos de interesse local e suplementarem as 
legislações federal e estadual no que lhes couber. São, 
contudo, os outros dois tipos que efetivamente 
proporcionam maior independência aos municípios, 
tornando-os atores mais relevantes na proposição e 
implementação das políticas públicas". (2008, p.18) 

 

Nesta perspectiva, pode-se afirmar que a elaboração e execução de políticas 

públicas e serviços municipais envolvem diretrizes e orientação nas áreas da 

educação, saúde, urbana, saneamento básico, renda e emprego, agrícola, cultural e 

ambiental. Os doutrinadores Ada Pellegrini Grinover e Kazuo Watanabe explicam que: 

 

Frequentes são os argumentos contrários ao controle das 
políticas públicas pelo Poder Judiciário, mas aos poucos 
vão sendo rebatidos com propriedade. Hoje o papel do 
Poder Judiciário é o de guardião da ordem constitucional 
e, exercendo o controle sobre as políticas públicas, 
também exerce o controle da constitucionalidade". (2011, 
p. 204). 

 

 O artigo 218 da Constituição Federal de 1988, estabelece o dever do Estado à 

implementação das políticas públicas de ciência, tecnologia e inovação: 

 

Art. 218 - O Estado promoverá e incentivará o 
desenvolvimento científico, a pesquisa, a capacitação 
científica e tecnológica e a inovação. ("Caput" com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 
26.02.2015 - DOU 27.02.2015) 
Parágrafo primeiro - A pesquisa científica básica e 
tecnológica receberá tratamento prioritário do Estado, 
tendo em vista o bem público e o progresso da ciência, 
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tecnologia e inovação. (Parágrafo com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 85, de 26.02.2015 - DOU 
27.02.2015). Parágrafo segundo - A pesquisa 
tecnológica voltar-se-á preponderantemente para a 
solução dos problemas brasileiros e para o 
desenvolvimento do sistema produtivo nacional e 
regional. Parágrafo terceiro - O Estado apoiará a 
formação de recursos humanos nas áreas de ciência, 
pesquisa, tecnologia e inovação, inclusive por meio do 
apoio às atividades de extensão tecnológica, e 
concederá aos que delas se ocupem meios e condições 
especiais de trabalho. (Parágrafo com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 85, de 26.02.2015 - DOU 
27.02.2015). Parágrafo quarto - A lei apoiará e estimulará 
as empresas que invistam em pesquisa, criação de 
tecnologia adequada ao País, formação e 
aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que 
pratiquem sistemas de remuneração que assegurem ao 
empregado, desvinculada do salário, participação nos 
ganhos econômicos resultantes da produtividade de seu 
trabalho. Parágrafo quinto - É facultado aos Estados e ao 
Distrito Federal vincular parcela de sua receita 
orçamentária a entidades públicas de fomento ao ensino 
e à pesquisa científica e tecnológica. Parágrafo sexto - O 
Estado, na execução das atividades previstas no caput, 
estimulará a articulação entre entes, tanto públicos 
quanto privados, nas diversas esferas de governo. 
(Parágrafo acrescentado pela Emenda Constitucional nº 
85, de 26.02.2015 - DOU 27.02.2015) 
Parágrafo sétimo - O Estado promoverá e incentivará a 
atuação no exterior das instituições públicas de ciência, 
tecnologia e inovação, com vistas à execução das 
atividades previstas no caput. (Parágrafo acrescentado 
pela Emenda Constitucional nº 85, de 26.02.2015 - DOU 
27.02.2015). 

 

Ao Poder Público (em todos os níveis) compete a geração de políticas públicas 

para promoção e estabelecimento do desenvolvimento científico, tecnologia e 

inovação. As políticas públicas são fundamentais para garantir aos cidadãos a 

continuidade de determinados projetos e iniciativas. Desta forma a vontade política 

partidária através de seus agentes não será superior à política proposta pela 

sociedade.  

A partir da apresentação do conceito de política pública, atualmente, pode-se 

dizer que toda e qualquer agenda governamental deve estar pautada nos Objetivos 

de Desenvolvimento Sustentável (ODS).  

Os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) e suas metas são 

componentes de uma agenda mundial idealizada pela Cúpula das ONU em setembro 
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de 2015 composta por 17 objetivos e 169 metas a serem atingidos até 2030, em 

especial visam a erradicação da pobreza, segurança alimentar, agricultura, saúde, 

igualdade de gênero, energia, água e saneamento, padrões sustentáveis de produção 

e de consumo, mudança do clima, cidades sustentáveis, proteção e uso sustentável 

dos oceanos e dos ecossistemas terrestres, crescimento econômico inclusivo, 

infraestrutura, industrialização, educação, redução das desigualdades, cidades 

sustentáveis, inovação entre outros, estes últimos com maior aderência ao tema da 

pesquisa.  

Os objetivos (ODS) são divididos em quatro eixos temáticos principais. O 

primeiro eixo trata dos objetivos relacionados diretamente ao ser humano e como por 

exemplo a saúde, educação, melhoria da qualidade de vida e justiça. O segundo se 

refere ao meio ambiente, sua preservação e medidas de recuperação das florestas e 

da biodiversidade, combate à desertificação, proteção dos oceanos e recursos 

marinhos e medidas efetivas contra mudanças climáticas prejudiciais ao planeta. O 

terceiro eixo aborda a vertente econômica em especial em relação ao uso dos 

recursos naturais, a produção e tratamento de resíduos, produção e consumo de 

energia. O quarto e último eixo temático é relacionado à capacidade de aplicação e 

desenvolvimento dos ODS.  

Os ODS foram construídos a partir de um processo de negociação mundial, com 

início em 2013 e conclusão em setembro de 2015, quando foi apresentada pela 

Cúpula da ONU ao mundo. O Brasil participou ativamente de suas discussões e 

definições, em especial, na apresentação de propostas de desenvolvimento 

sustentável como mecanismo apto à erradicação da pobreza e diminuição de 

desigualdades. 

Segundo a ONU17, o desemprego global aumentou de 170 milhões em 2007 para 

cerca de 202 milhões em 2012, dentre eles, aproximadamente 75 milhões são 

mulheres ou homens jovens. Aproximadamente 2,2 bilhões de pessoas vivem abaixo 

da linha da pobreza e a erradicação do problema só é possível por meio de empregos 

bem pagos e estáveis. 470 milhões de empregos são necessários mundialmente para 

a entrada de novas pessoas no mercado de trabalho entre 2016 e 2030. Pequenas e 

médias empresas que se comprometem com o processamento industrial e com as 

 
17  https://nacoesunidas.org/conheca-os-novos-17-objetivos-de-desenvolvimento-sustentavel-da-onu/, 
acessado em 15 de agosto de 2019.  

https://nacoesunidas.org/conheca-os-novos-17-objetivos-de-desenvolvimento-sustentavel-da-onu/
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indústrias manufatureiras são as mais decisivas para os primeiros estágios da 

industrialização e são geralmente as maiores geradoras de emprego. São 

responsáveis por 90% dos negócios no mundo e contabilizam entre 50 a 60% dos 

empregos. A inovação e o desenvolvimento em ambientes subalternos, de pequenas 

e médias empresas representa grande potencial econômico e social. A inovação não 

ocorre em grandes corporações, isto porque, qualquer erro estratégico ou processual 

de inovação causará prejuízos milionários. 

Especificamente sobre o tema da presente pesquisa, vale destacar o ODS 8, que 

visa promover o crescimento econômico sustentado, inclusivo e sustentável, emprego 

pleno e produtivo e trabalho decente para todas e todos. Algumas metas foram 

daptadas à realidade do país. 18 O ODS 8, suas metas, adaptações e características 

serão objeto da análise da pesquisa.  

Objetivo 8: Promover o crescimento econômico sustentado, 
inclusivo e sustentável, emprego pleno e produtivo e 
trabalho decente para todos.  

8.1 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo 
com as circunstâncias nacionais e, em particular, um 
crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos desenvolvidos. 

 

A meta 8.1 adaptada ao Brasil visa ñRegistrar um crescimento econômico per 

capita anual m®dio de 1,6% entre 2016 e 2018; e de 2,55% entre 2019 e 2030.ò 

Apresentamos abaixo as demais metas do ODS 8, as quais também estão alinhadas 

com o presente estudo. 

8.2 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias 
por meio da diversificação, modernização tecnológica e 
inovação, inclusive por meio de um foco em setores de alto valor 
agregado e dos setores intensivos em mão de obra. 

8.3 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que 
apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, 
empreendedorismo, criatividade e inovação, e incentivar a 
formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias 
empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 

8.4 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos 
recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se 
para dissociar o crescimento econômico da degradação 
ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre 

 
18 
http://www.ipea.gov.br/portal/images/stories/PDFs/livros/livros/180801_ods_metas_nac_dos_obj_de_
desenv_susten_propos_de_adequa.pdf, acessado em 10 de maio de 2019. Páginas 193 a 220.  

http://www.ipea.gov.br/portal/images/stories/PDFs/livros/livros/180801_ods_metas_nac_dos_obj_de_desenv_susten_propos_de_adequa.pdf
http://www.ipea.gov.br/portal/images/stories/PDFs/livros/livros/180801_ods_metas_nac_dos_obj_de_desenv_susten_propos_de_adequa.pdf
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Produção e Consumo Sustentáveis, com os países 
desenvolvidos assumindo a liderança. 

8.5 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho 
decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os 
jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração igual para 
trabalho de igual valor. 

8.6 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens 
sem emprego, educação ou formação. 

8.7 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o 
trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico 
de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das piores 
formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de 
crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em 
todas as suas formas. 

8.8 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de 
trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, 
incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as mulheres 
migrantes, e pessoas em empregos precários. 

8.9 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o 
turismo sustentável, que gera empregos e promove a cultura e 
os produtos locais. 

8.10 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras 
nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços 
bancários, de seguros e financeiros para todos. 

8.a Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid 
for trade] para os países em desenvolvimento, particularmente 
os países menos desenvolvidos, inclusive por meio do Quadro 
Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada 
com o Comércio para os países menos desenvolvidos. 

8.b Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia 
global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto 
Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT]. 

 

Segundo a ONU: ñAproximadamente 2,6 bilhões de pessoas no mundo em 

desenvolvimento têm dificuldades no acesso à eletricidade, 2,5 bilhões de pessoas no 

mundo não têm acesso à saneamento básico e quase 800 milhões de pessoas não 

têm acesso à água. Entre 1 a 1,5 milhão de pessoas não têm acesso a um serviço de 

telefone de qualidade. Para muitos países africanos, principalmente os de baixo 

rendimento, os limites na infraestrutura afetam em cerca de 40% na produtividade das 

empresas. A indústria manufatureira é importante para geração de empregos, 

somando aproximadamente 470 milhões dos empregos no mundo em 2009 ï ou cerca 

de 16% da força de trabalho de 2,9 bilhões. Estima-se que existiam mais meio bilhão 

de empregos na área em 2013.O efeito da multiplicação de trabalhos industrializados 
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impactou a sociedade positivamente. Cada trabalho na indústria gera 2,2 empregos 

em outros setores. Em países em desenvolvimento, apenas 30% da produção agrícola 

passa por processamento industrial. Em países desenvolvidos, 98% é processado. 

Isso sugere a existência de uma grande oportunidade para negócios na área agrícola 

em pa²ses em desenvolvimento.ò19. Este cenário nos impõe apresentar o ODS 9, o 

qual, também será discutido nesta pesquisa, assim como suas metas, adaptações e 

características. 

 

Objetivo 9. Construir infraestruturas resilientes, promover a 
industrialização inclusiva e sustentável e fomentar a inovação   

9.1 Desenvolver infraestrutura de qualidade, confiável, sustentável e 
resiliente, incluindo infraestrutura regional e transfronteiriça, para 
apoiar o desenvolvimento econômico e o bem-estar humano, com foco 
no acesso equitativo e a preços acessíveis para todos 

9.2 Promover a industrialização inclusiva e sustentável e, até 2030, 
aumentar significativamente a participação da indústria no setor de 
emprego e no PIB, de acordo com as circunstâncias nacionais, e 
dobrar sua participação nos países menos desenvolvidos 

9.3 Aumentar o acesso das pequenas indústrias e outras empresas, 
particularmente em países em desenvolvimento, aos serviços 
financeiros, incluindo crédito acessível e sua integração em cadeias 
de valor e mercados 

9.4 Até 2030, modernizar a infraestrutura e reabilitar as indústrias para 
torná-las sustentáveis, com eficiência aumentada no uso de recursos 
e maior adoção de tecnologias e processos industriais limpos e 
ambientalmente corretos; com todos os países atuando de acordo com 
suas respectivas capacidades 

9.5 Fortalecer a pesquisa científica, melhorar as capacidades 
tecnológicas de setores industriais em todos os países, 
particularmente os países em desenvolvimento, inclusive, até 2030, 
incentivando a inovação e aumentando substancialmente o número de 
trabalhadores de pesquisa e desenvolvimento por milhão de pessoas 
e os gastos público e privado em pesquisa e desenvolvimento 

9.a Facilitar o desenvolvimento de infraestrutura sustentável e 
resiliente em países em desenvolvimento, por meio de maior apoio 
financeiro, tecnológico e técnico aos países africanos, aos países 
menos desenvolvidos, aos países em desenvolvimento sem litoral e 
aos pequenos Estados insulares em desenvolvimento 

9.b Apoiar o desenvolvimento tecnológico, a pesquisa e a inovação 
nacionais nos países em desenvolvimento, inclusive garantindo um 
ambiente político propício para, entre outras coisas, a diversificação 
industrial e a agregação de valor às commodities 

 
19 https://nacoesunidas.org/conheca-os-novos-17-objetivos-de-desenvolvimento-sustentavel-da-onu/  
acessado em 15 de agosto de 2019. 

https://nacoesunidas.org/conheca-os-novos-17-objetivos-de-desenvolvimento-sustentavel-da-onu/
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9.c Aumentar significativamente o acesso às tecnologias de 
informação e comunicação e se empenhar para oferecer acesso 
universal e a preços acessíveis à internet nos países menos 
desenvolvidos, até 2020 

 

O Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 10 também alinha-se com a 

presente pesquisa, uma vez que ele está diretamente relacionado à redução da 

desigualdade social. Segundo a ONU20, ñEm média ï e levando em consideração o 

tamanho das populações ï a desigualdade de renda aumentou em 11% em países 

em desenvolvimento entre 1990 e 2010.Uma maioria significativa de famílias ï mais 

de 75% ï estão vivendo em sociedades onde a renda é pior distribuída do que na 

década de 1990. Crianças que fazem parte da camada de 20% mais pobres da 

população têm três vezes mais chances de morrer antes de completar seus cinco anos 

do que crianças mais ricas. A proteção social foi significativamente ampliada 

globalmente. No entanto, pessoas com algum tipo de deficiência têm cinco vezes mais 

chances do que a média de ter despesas catastróficas com saúde. Apesar do declínio 

na mortalidade materna na maioria dos países desenvolvidos, mulheres na área rural 

são três mais suscetíveis à morte no parto do que mulheres que vivem nos centros 

urbanos.ò  

 

Objetivo 10. Reduzir a desigualdade dentro dos países e entre eles.
  

10.1 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento 
da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a 
média nacional 

10.2 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e 
política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, 
raça, etnia, origem, religião, condição econômica ou outra 

10.3 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades 
de resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e 
práticas discriminatórias e da promoção de legislação, políticas e 
ações adequadas a este respeito 

10.4 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção 
social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 

10.5 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e 
instituições financeiras globais e fortalecer a implementação de tais 
regulamentações 

 
20 https://nacoesunidas.org/conheca-os-novos-17-objetivos-de-desenvolvimento-sustentavel-da-onu/ 

 

https://nacoesunidas.org/conheca-os-novos-17-objetivos-de-desenvolvimento-sustentavel-da-onu/
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10.6 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em 
desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas 
e financeiras internacionais globais, a fim de produzir instituições mais 
eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 

10.7 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e 
responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de 
políticas de migração planejadas e bem geridas 

10.a Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado 
para países em desenvolvimento, em particular os países menos 
desenvolvidos, em conformidade com os acordos da OMC 

10.bIncentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos 
financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Estados 
onde a necessidade é maior, em particular os países menos 
desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares 
em desenvolvimento e os países em desenvolvimento sem litoral, de 
acordo com seus planos e programas nacionais 

10.c Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de 
remessas dos migrantes e eliminar os corredores de remessas com 
custos superiores a 5% 

 

A Agenda 2030 proposta pela ONU, com destaque para os ODS 8, 9 e 10 

apresentados e descritos anteriormente, está alinhada com a presente pesquisa que 

pretende aferir as contribuições dos dispositivos legais para a efetiva implantação de 

políticas públicas ligadas à inovação no município de Bauru. 

 

3 OS DISPOSITIVOS LEGAIS SOBRE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA  

Cabe registrar, primeiramente, que foram analisados durante a pesquisa 

diversos instrumentos legais reguladores da ciência, tecnologia e inovação, em 

particular, a legislação ligada à ciência, tecnologia e inovação no Brasil, no estado de 

São Paulo, e no município de Bauru, em especial a Lei 7.148/2018 (Apêndice A). 

Para reduzirmos a desigualdade e revertermos a perspectiva econômica no 

Brasil, políticas tributárias são fundamentais, isto porque, não há melhor forma de 

incentivar o financiamento e participação do setor privado do que desonerar a carga 

tributária, vale ressaltar uma das mais altas do mundo. Apenas o financiamento não 

basta para o desenvolvimento, a formação e especialização de profissionais e a 

integração da academia com o mercado são essenciais para o sucesso do 

desenvolvimento tecnológico em nosso país.  
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 A Lei 10.973 de 02 de dezembro de 2004 (Lei de Inovação), a Lei 11.196 de 21 

de novembro de 2005 (Lei do Bem), e finalmente a Lei.13.243, de 11 de janeiro de 

2016 (Novo Marco Legal da Ciência Tecnologia e Inovação) regulamentada pelo 

Decreto 9283/2018, apresentam conceitos sobre os temas pertinente e estimulam 

atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação tecnológica em espaços 

privados, possibilitando a concessão de vários tipos de incentivos fiscais. 

 Segundo a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 218, estabelece o 

dever do Estado em promover o desenvolvimento científico, a pesquisa, a capacitação 

científica e tecnológica e a inovação:  

 

CF/88 Art. 218 - O Estado promoverá e incentivará o 
desenvolvimento científico, a pesquisa, a capacitação científica 
e tecnológica e a inovação. ("Caput" com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 85, de 26.02.2015 - DOU 27.02.2015). 
Parágrafo primeiro - A pesquisa científica básica e tecnológica 
receberá tratamento prioritário do Estado, tendo em vista o bem 
público e o progresso da ciência, tecnologia e inovação. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, 
de 26.02.2015 - DOU 27.02.2015). Parágrafo segundo - A 
pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente para a 
solução dos problemas brasileiros e para o desenvolvimento do 
sistema produtivo nacional e regional. Parágrafo terceiro - O 
Estado apoiará a formação de recursos humanos nas áreas de 
ciência, pesquisa, tecnologia e inovação, inclusive por meio do 
apoio às atividades de extensão tecnológica, e concederá aos 
que delas se ocupem meios e condições especiais de 
trabalho. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 85, de 26.02.2015 - DOU 27.02.2015). 
Parágrafo quarto - A lei apoiará e estimulará as empresas que 
invistam em pesquisa, criação de tecnologia adequada ao País, 
formação e aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que 
pratiquem sistemas de remuneração que assegurem ao 
empregado, desvinculada do salário, participação nos ganhos 
econômicos resultantes da produtividade de seu trabalho. 
Parágrafo quinto - É facultado aos Estados e ao Distrito Federal 
vincular parcela de sua receita orçamentária a entidades 
públicas de fomento ao ensino e à pesquisa científica e 
tecnológica. Parágrafo sexto - O Estado, na execução das 
atividades previstas no caput, estimulará a articulação entre 
entes, tanto públicos quanto privados, nas diversas esferas de 
governo. (Parágrafo acrescentado pela Emenda Constitucional 
nº 85, de 26.02.2015 - DOU 27.02.2015). 
Parágrafo sétimo - O Estado promoverá e incentivará a atuação 
no exterior das instituições públicas de ciência, tecnologia e 
inovação, com vistas à execução das atividades previstas no 
caput. (Parágrafo acrescentado pela Emenda Constitucional nº 
85, de 26.02.2015 - DOU 27.02.2015). 
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Ao Poder Público compete a criação e implantação de políticas públicas na 

promoção e estabelecimento do desenvolvimento científico. A Constituição Federal 

prevê no artigo 218 o incentivo na formação e no fortalecimento das instituições de 

ensino inovando a aplicabilidade dos fatores científicos. A introdução constitucional 

da inovação científica e tecnológica no território nacional geram benefícios ao estado 

democrático de direito brasileiro, auxiliando a humanidade no processo de 

crescimento, no manuseio da tecnologia e na redução de desigualdades. A integração 

de políticas públicas inerentes às pesquisas tecnológicas, evidencia o potencial nas 

estratégias de desenvolvimento da nação. 

A pesquisa científica no Brasil institui-se na dinâmica crescente como um bem 

público. Ao Poder Público, representado pela soberania do Estado, compete a 

abrangência prioritária no tratamento específico em nível de apoio e incentivo aos 

projetos, programas e ações voltados ao campo das pesquisas científicas. O artigo 

219 da Constituição Federal estabelece:  

 
CF/88 - Art. 219 - O mercado interno integra o patrimônio 
nacional e será incentivado de modo a viabilizar o 
desenvolvimento cultural e sócio econômico, o bem-estar da 
população e a autonomia tecnológica do País, nos termos de lei 
federal. Parágrafo único. O Estado estimulará a formação e o 
fortalecimento da inovação nas empresas, bem como nos 
demais entes, públicos ou privados, a constituição e a 
manutenção de parques e polos tecnológicos e de demais 
ambientes promotores da inovação, a atuação dos inventores 
independentes e a criação, absorção, difusão e transferência de 
tecnologia. (Parágrafo acrescentado pela Emenda 
Constitucional nº 85, de 26.02.2015 - DOU 27.02.2015). 
Art. 219-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios poderão firmar instrumentos de cooperação com 
órgãos e entidades públicos e com entidades privadas, inclusive 
para o compartilhamento de recursos humanos especializados e 
capacidade instalada, para a execução de projetos de pesquisa, 
de desenvolvimento científico e tecnológico e de inovação, 
mediante contrapartida financeira ou não financeira assumida 
pelo ente beneficiário, na forma da lei. (Artigo acrescentado pela 
Emenda Constitucional nº 85, de 26.02.2015 - DOU 27.02.2015). 
Art. 219-B. O Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia e 
Inovação (SNCTI) será organizado em regime de colaboração 
entre entes, tanto públicos quanto privados, com vistas a 
promover o desenvolvimento científico e tecnológico e a 
inovação. (Artigo acrescentado pela Emenda Constitucional nº 
85, de 26.02.2015 - DOU 27.02.2015). Parágrafo primeiro - Lei 



41 
 

federal disporá sobre as normas gerais do Sistema Nacional de 
Ciência, Tecnologia e Inovação. Parágrafo segundo - Os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios legislarão 
concorrentemente sobre suas peculiaridades. 
 

 

O impulso ao desenvolvimento do Brasil compete-se fundamentalmente no 

incentivo derivado à capacitação dos instrumentos funcionais, empenhados no campo 

da ciência e da tecnologia. Os principais obstáculos à inovação são os fatores de 

desigualdade nas cidades, ineficiência do poder público, resistência dos agentes 

públicos, dificuldades em inovar de forma geral e cultural, burocracia e políticas 

públicas distantes dos anseios e vontades da sociedade.  

 

Os obstáculos à inovação são igualmente importantes para as 
políticas, pois uma boa parcela das medidas governamentais é, 
de um jeito ou de outro, alcançada pela superação desses 
obstáculos. Muitos deles ï escassez de experiências, problemas 
de competência, financiamento e apropriação ï são de avaliação 
relativamente direta com métodos de pesquisas (MANUAL DE 
OSLO, 2005, p. 52).21 

 

 Foram analisados leis e regulamentos sobre ciência, tecnologia e inovação no 

Brasil, no Estado de S«o Paulo, e principalmente na cidade de Bauru, ñlocusò da 

pesquisa, como uma fase metodológica da pesquisa. Entre os textos legislativos 

ligados à inovação, encontramos textos constitucionais como os artigos da 218, 219 

da CF/1988. Leis Federais como a Lei do Bem, Lei de Inovação e o Marco Civil da 

Internet, Lei de Inovação do Município de Bauru, entre outras normas jurídicas, 

apresentadas e estudadas no capítulo específico sobre a descrição das legislações 

sobre inovação.   

 A legislação objeto de pesquisa tem como foco o município de Bauru, que se 

coloca como o locus deste estudo. Bauru, possui um IDHM superior a maioria do 

município do Estado de São Paulo e do Brasil, porém aproximadamente um terço da 

população residente na cidade é beneficiária de algum programa de assistência social, 

conforme dados extraídos e anexados ao presente relatório (Apêndice B). Durante a 

 
21 Manual de Oslo. Item 138. Página 52. 
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fase discricional da pesquisa os dados econômicos e sociais da cidade e de seus 

habitantes serão detalhados e comparados.  

 A partir dos aportes teóricos apresentados neste capítulo busca-se 

compreender que a ciência, tecnologia e inovação são ferramentas ideais para 

redução da desigualdade, exercidas por meio das políticas públicas. Os contributos, 

efeitos e perspectivas dos dispositivos legais na implantação e gestão de políticas 

públicas são o tema da presente pesquisa. 

 

3.1 OS INSTRUMENTOS REGULATÓRIOS FEDERAIS DE INOVAÇÃO E 

TECNOLOGIA 

Os dispositivos legais sobre ciência, tecnologia e inovação no âmbito federal 

que merecem ser destacados são a Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, a Lei 

13.243 de 11 de janeiro de 2016 e Decreto Federal nº 9.283, de 7 de fevereiro de 

2018. Tais instrumentos possibilitam o desenvolvimento de ações e políticas de 

inovação nos diferentes segmentos da sociedade, desde a iniciativa privada, 

indústrias, até mesmo os agentes públicos e a sociedade como um todo. 

A Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, estabelece que:  

Artigo 1º Esta Lei estabelece medidas de incentivo à inovação e à 
pesquisa científica e tecnológica no ambiente produtivo, com vistas à 
capacitação tecnológica, ao alcance da autonomia tecnológica e ao 
desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional do País, nos 
termos dos arts. 23, 24 , 167 , 200 , 213 , 218 , 219 e 219-A da 
Constituição Federal. Parágrafo único. As medidas às quais se refere 
o caput deverão observar os seguintes princípios:  

I - promoção das atividades científicas e tecnológicas como 
estratégicas para o desenvolvimento econômico e social;  

II - promoção e continuidade dos processos de desenvolvimento 
científico, tecnológico e de inovação, assegurados os recursos 
humanos, econômicos e financeiros para tal finalidade;  

III - redução das desigualdades regionais;  

IV - descentralização das atividades de ciência, tecnologia e inovação 
em cada esfera de governo, com desconcentração em cada ente 
federado;  

V - promoção da cooperação e interação entre os entes públicos, entre 
os setores público e privado e entre empresas;  

VI - estímulo à atividade de inovação nas Instituições Científica, 
Tecnológica e de Inovação (ICTs) e nas empresas, inclusive para a 
atração, a constituição e a instalação de centros de pesquisa, 
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desenvolvimento e inovação e de parques e polos tecnológicos no 
País;  

VII - promoção da competitividade empresarial nos mercados nacional 
e internacional;  

VIII - incentivo à constituição de ambientes favoráveis à inovação e às 
atividades de transferência de tecnologia;  

IX - promoção e continuidade dos processos de formação e 
capacitação científica e tecnológica;  

X - fortalecimento das capacidades operacional, científica, tecnológica 
e administrativa das ICTs;  

XI - atratividade dos instrumentos de fomento e de crédito, bem como 
sua permanente atualização e aperfeiçoamento;  

XII - simplificação de procedimentos para gestão de projetos de 
ciência, tecnologia e inovação e adoção de controle por resultados em 
sua avaliação;  

XIII - utilização do poder de compra do Estado para fomento à 
inovação;  

XIV - apoio, incentivo e integração dos inventores independentes às 
atividades das ICTs e ao sistema produtivo.ò (NR)  

O marco legal de ciência, tecnologia e inovação (Lei 13.243 de 11 de 
janeiro de 2016) altera leis e regras fundamentais para a criação de 
um ambiente de inovação mais dinâmico no Brasil. 

 

Já a Lei nº 13.243, de 11 de janeiro de 2016 dispõe em seu artigo 1º o que 

segue: 

Artigo 1º Esta Lei dispõe sobre estímulos ao desenvolvimento 
científico, à pesquisa, à capacitação científica e tecnológica e à 
inovação e altera a Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, a Lei nº 
6.815, de 19 de agosto de 1980, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, a Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, a Lei nº 8.745, de 9 de 
dezembro de 1993, a Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, a Lei 
nº 8.010, de 29 de março de 1990, a Lei nº 8.032, de 12 de abril de 
1990, e a Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, nos termos da 
Emenda Constitucional nº 85, de 26 de fevereiro de 2015. 

 

Cabe mencionar também o Decreto federal nº 9.283, de 7 de fevereiro de 2018 

que dispões que: 

Artigo 1º Este Decreto regulamenta o disposto na Lei nº 10.973, de 2 
de dezembro de 2004 , na Lei nº 13.243, de 11 de janeiro de 2016 , no 
art. 24, § 3º , e no art. 32, § 7º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, no art. 1º da Lei nº 8.010, de 29 de março de 1990 , e no art. 2º, 
caput, inciso I, al²nea ñgò, da Lei nÜ 8.032, de 12 de abril de 1990 , e 
altera o Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, para estabelecer 
medidas de incentivo à inovação e à pesquisa científica e tecnológica 
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no ambiente produtivo, com vistas à capacitação tecnológica, ao 
alcance da autonomia tecnológica e ao desenvolvimento do sistema 
produtivo nacional e regional. Os dispositivos regulatórios federais 
legal sobre ciência, tecnologia e inovação no âmbito municipal que 
merece ser destacado é a lei nº 7148/2018. Tal instrumento colocou 
Bauru na rota da inovação criando condições para o desenvolvimento 
de ações e políticas de inovação nos diferentes segmentos da 
sociedade, desde a iniciativa privada, indústrias, até mesmo os 
agentes públicos e a população em geral. Diante disso, é importante 
apresentar os elementos históricos envolvidos na criação da referida 
legislação. 

 

 As novidades apresentadas pelo Decreto nº 9.283/2018, que regulamenta o 

Marco Legal de Ciência, Tecnologia e Inovação (Lei nº 13.243 de 11 de Janeiro de 

2016), criados a partir da Lei nº 10.973/2004 e da Emenda Constitucional nº 85/2015, 

visa criar um ambiente propício favorável à pesquisa, desenvolvimento e inovação nas 

universidades, nos institutos de ciência e tecnologia públicos e nas empresas, através 

da alteração de nove Leis (Lei de Inovação, Lei das Fundações de Apoio, Lei de 

Licitações, Regime Diferenciado de Contratações Públicas, Lei do Magistério Federal, 

Lei do Estrangeiro, Lei de Importações de Bens para Pesquisa, Lei de Isenções de 

Importações e Lei das Contratações Temporárias) 

   O Marco Legal de Ciência, Tecnologia e Inovação (Lei nº 13.243 de 11 de 

janeiro de 2016), tem como objetivos:  

a) Promoção das atividades científicas e tecnológicas como instrumento para o 

desenvolvimento econômico e social. 

b) Cooperação e interação entre os entes públicos, entre os setores público e privado 

e entre empresas. 

c) Estimular à atividade de inovação nas empresas e nas instituições de ciência e 

tecnologia (ICTs). 

d) Simplificação de procedimentos para gestão de projetos de ciência, tecnologia e 

inovação. 

O Decreto 9.283 de 07 de fevereiro de 2018 visa regulamentar as medidas de 

incentivo à inovação e à pesquisa científica e tecnológica no ambiente produtivo, 

visando a qualificação tecnológica, a autonomia tecnológica e o desenvolvimento do 

sistema produtivo nacional e regional, em especial dispositivos da Lei nº 13.243/2016 

que necessitavam de regulamentação, assim como das Leis nº 8.666 (1993), nº 8.010 
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(1990), nº 8.032 (1990), do Decreto 6.759 (2009) e da Lei de Inovação (nº 10.973 / 

2004). Além disso, o Decreto 9.283/2018 estabeleceu pontos importantes na criação 

e solidificação nas políticas públicas de ciência, tecnologia e inovação, dentre estes: 

a) Estimular à criação de parcerias estratégicas e o desenvolvimento de projetos 

colaborativos envolvendo empresas, instituições de ciência e tecnologia (ICTs) e 

entidades privadas sem fins lucrativos. 

b) Autorizar ICTs públicas componentes da administração pública indireta, agências 

de fomento, empresas públicas e sociedades de economia mista a participarem 

minoritariamente do capital social de empresas, sejam startups ou empresas 

consolidadas de cunho predominantemente tecnológicos. 

c) Procedimentos simplificados e prioritários na importação e no desembaraço 

aduaneiro de bens utilizados em pesquisa científica e tecnológica ou em projetos de 

inovação. 

d) A constituição de personalidade jurídica própria para os Núcleos de Inovação 

Tecnológica (NIT), inclusive sob a forma jurídica de fundação. 

e) A oferta e manutenção pelo poder público de instrumentos de fomento, apoio e 

gestão para a internacionalização das ICTs públicas, para exercerem fora do território 

nacional atividades relacionadas com ciência, tecnologia e inovação. 

f) Melhoria dos instrumentos para estímulo à inovação nas empresas. 

g) Criação de institutos jurídicos para parcerias em pesquisa, desenvolvimento e 

inovação 

h) Facilitação de transferência de tecnologias e pesquisas de ICTs pública para o setor 

privado. 

i) Dispensa de licitação para a aquisição ou contratação de produto para pesquisa e 

desenvolvimento, até o valor de R$ 80 mil. 

j) Autorização para a administração pública direta, as agências de fomento e as ICTs 

apoiarem a criação, a implantação e a consolidação de ambientes promotores da 

inovação. 

k) Prestação de contas simplificada. 
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l) Os direitos sobre propriedade intelectual podem ser negociados e transferidos da 

instituição de ciência e tecnologia (ICT) para os parceiros privados. 

m) Incentivar a conexão entre universidade, centros de pesquisa e as empresas.  

A regularização da parceria entre ICTs ou universidade e as empresas é 

importante e precisa ser legalizada.  

Cabe registar que a Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004 estabelecia como 

requisito para a remuneração o resultado obtido, a saber: ñproporcionalmente ao 

resultado obtido nas atividades de pesquisa e desenvolvimentoò. Isso era um grande 

obstáculo aos pesquisadores, visto que o investimento em inovação passa a ser um 

investimento de risco. Com Marco Regulatório da Inovação, foi autorizado o 

ressarcimento das despesas com inovação, ou seja, mesmo que o resultado previsto 

não seja alcançado por conta do risco, o pagamento é realizado pelo trabalho feito e 

não pelo resultado. Além disso, a legislação cria mecanismos de incentivo e 

financiamento para a realização de pesquisas científicas e processos de inovação, 

como abatimento do imposto de renda, captação de recursos, compartilhamento de 

estrutura e autonomia para pesquisadores. Portanto, tais dispositivos foram 

importantes para as políticas públicas ligadas ciência, à tecnologia e à inovação, 

embora não suficientes para garantias sua efetividade. 

 

3.2 OS INSTRUMENTOS REGULATÓRIOS DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

O Estado de São Paulo é a região de maior desenvolvimento e concentração 

de renda do país, portanto, espera-se um comportamento de vanguarda de seus 

legisladores para o desenvolvimento socioeconômico da localidade. Em relação aos 

instrumentos regulatórios sobre ciência, tecnologia e inovação no âmbito estadual, 

destacamos a Lei Complementar nº 1.049, de 19 de junho de 2008 e o Decreto 

Estadual Paulista nº 62.817 de 04 de setembro de 2017. Cabe registar que tais 

dispositivos auxiliam no planejamento estratégico e construção de políticas de 

inovação no estado de São Paulo.  

A Lei Complementar nº 1.049, de 19 de junho de 2008 dispõe sobre medidas 

de incentivo à inovação tecnológica, à pesquisa científica e tecnológica, ao 
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desenvolvimento tecnológico, à engenharia não-rotineira e à extensão tecnológica em 

ambiente produtivo, no Estado de São Paulo, e em seu artigo 1º registra que: 

 

Artigo 1º - Esta lei complementar estabelece medidas de incentivo à 
inovação tecnológica, à pesquisa científica e tecnológica, ao 
desenvolvimento tecnológico, à engenharia não-rotineira, à 
informação tecnológica e à extensão tecnológica em ambiente 
produtivo ou social, visando alcançar a capacitação e o 
desenvolvimento industrial e tecnológico internacionalmente 
competitivo do Estado de São Paulo, nos termos dos artigos 268 a 272 
da Constituição do Estado, dos artigos 218 e 219 da Constituição da 
República, e das disposições da Lei Federal n.º 10.973, de 2 de 
dezembro de 2004. 

 

A Lei Complementar nº 1.049/2008 visa estimular a participação no processo 

de inovação das instituições de ciência, tecnologia e educação (universidades e 

institutos de pesquisas), empresas, pesquisadores públicos e inventores. Prevê o 

Sistema Paulista de Parques Tecnológicos (SPTec) e a Rede Paulista de Incubadoras 

de Empresas de Base Tecnológica, para interação entre os atores do processo de 

inovação. Além disso, contempla incentivos diretos, como por exemplo, a autorização 

para utilização da infraestrutura de pesquisa existente, comercialização de patentes, 

licenças, remuneração aos inventores, apoio financeiro e até mesmo participação do 

Estado através da administração em sociedades de propósito específico, fundos de 

investimento e outros. 

O Decreto Estadual nº 62.817 de 04 de setembro de 2017 foi criado para 

propiciar segurança jurídica e estabilidade aos pesquisadores e possibilitar a 

regulamentação das parcerias e convênios entre instituições de pesquisa e empresas 

para atividades ligadas à ciência, tecnologia e inovação.  

O Decreto visa simplificar e desburocratizar a captação de recursos financeiros 

oriundos da prestação de serviços técnicos especializados. As Instituições Científicas, 

Tecnológicas e de Inovação do Estado de São Paulo, podem celebrar convênios, e 

contratos, independente do seu valor. O Decreto regulamenta no Estado de São Paulo 

a Lei federal 10.973/2004 (Lei da Inovação), que em seu artigo 3º estabelece a 

possibilidade de que: 

União, Estados e Municípios estimularem alianças estratégicas para 
fomentar atividades de pesquisa e desenvolvimento, que objetivem a 
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geração de produtos, processos e serviços inovadores e a 
transferência e a difusão de tecnologia. 

 

Desta forma, verifica-se que é cada vez mais importante a presença de 

instrumentos legais municipais regulamentando tais possibilidades. Destaca-se que 

sem a existência de lei municipal permissiva ao agente político à prática de tais atos, 

este não poderá praticá-los, mesmo que extremamente vantajoso e benéfico ao 

município. 

 

3.3 OS DISPOSITIVOS LEGAIS DE INOVAÇÃO EM TECNOLOGIA DO MUNICÍPIO 

DE BAURU 

O dispositivo legal sobre ciência, tecnologia e inovação no âmbito municipal 

que merece ser destacado é a lei nº 7148/2018. Tal instrumento colocou Bauru na 

rota da inovação criando condições para o desenvolvimento de ações e políticas de 

inovação nos diferentes segmentos da sociedade, desde a iniciativa privada, 

indústrias, até mesmo os agentes públicos e a população em geral. Diante disso, é 

importante apresentar os elementos históricos envolvidos na criação da referida 

legislação. 

Os dirigentes da UNESP22, do câmpus de Bauru elaboraram, em parceria com 

a Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Turismo e Renda de Bauru, um projeto 

para implantação do Centro de Inovação Tecnológica de Bauru.  A apresentação do 

referido projeto despertou interesse por parte da Prefeitura Municipal de Bauru em 

identificar e criar um ecossistema de inovação no município. Após celebração de 

termo de parceria e apoio entre o município e a UNESP, a Prefeitura de Bauru, por 

meio da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo somou esforços à 

iniciativa da universidade e assumiu a organização dos trabalhos para elaboração de 

legislação, que regulamentasse o ecossistema de ciência, tecnologia e inovação. 

A prefeitura por meio de decreto municipal, criou a ñComissão Provisória de 

Ciência, Tecnologia e Inovação do Município de Bauruò, com objetivo de elaborar a lei 

de inovação do município. Para o desenvolvimento dos trabalhos foram convidados a 

participar da omissão, todos os segmentos da sociedade com aderência ao tema. 

 
22 UNESP ï Universidade Estadual Paulista ñJ¼lio de Mesquita Filhoò, com estrutura multic©mpus, 
composta por 34 unidades universitárias, com alocação em 24 cidades do Estado de São Paulo.  
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Após a composição da comissão foram criados grupos de trabalho com objetivo de 

estabelecer metas, agenda de eventos e a redação de projeto da lei de inovação. A 

OAB (Ordem dos Advogados do Brasil ï Subseção de Bauru) e a ASSERTI 

(Associação das Empresas de Tecnologia da Informação) responsabilizaram-se pela 

redação do projeto de lei. O projeto de lei foi criado e apresentado a todos os membros 

da comissão com prazo para sugestões e manifestações. Durante vários meses a 

comissão se reuniu mensalmente para avaliar o texto inicial e as sugestões 

modificativas propostas por seus membros e colaboradores da sociedade. 

Após aprovação do texto pela comissão provisória, a Câmara Municipal de 

Bauru organizou audiência pública, com o objetivo de apresentar à sociedade o 

projeto de lei de inovação. Cabe registrar que participaram da audiência dezenas de 

instituições interessadas no tema, além das componentes da comissão, membros da 

sociedade civil, segmentos representantes da iniciativa privada, órgãos de classe, 

associações de moradores, dentre outros. O projeto de lei foi disponibilizado 

previamente no portal eletrônico da prefeitura para que os cidadãos o conhecessem 

antes da audiência pública e pudessem opinar na ocasião dessa. Após a realização 

da audiência pública, em que houve discussão, amplo debate e esclarecimentos, o 

projeto de lei foi disponibilizado mais uma vez aos cidadãos para conhecimento da 

sociedade e foi concedido prazo para que a população se manifestasse e 

apresentasse sugestões de alterações ou inclusões na proposta da lei. 

Vale ressaltar que houve manifestações e sugestões por parte da população, 

tanto por meio do portal eletrônico da prefeitura, como via e-mail da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Renda (SEDECON), sendo que 

todas as sugestões foram analisadas e realizados os ajustes cabíveis para 

apresentação da redação final do projeto de lei pela comissão. Após redação final pela 

comissão do projeto da lei de inovação, o texto foi encaminhado para a Secretaria de 

Assuntos Jurídicos do Município de Bauru para emissão de parecer de legalidade do 

projeto. O texto da lei com parecer positivo à continuidade do processo legislativo foi 

encaminhado ao prefeito municipal de Bauru. Após análise e redação da exposição 

de motivos da lei pelo prefeito, o projeto foi encaminhado para à Câmara Municipal de 

Bauru, sendo aprovado, por unanimidade, sem emendas ou ressalvas. O projeto foi 

convertido em Lei, a qual foi publicada no dia 28 de novembro de 2018, sob nº 7148.  
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A lei de inovação de Bauru criou mecanismos, institutos e organismos aptos à 

promoção do ecossistema de inovação de Bauru. Portanto, criou-se em substituição 

à comissão provisória de ciência, tecnologia e inovação, o Conselho Municipal de 

Ciência, Tecnologia e Inovação. Ainda, criou-se o Fundo de Apoio à Ciência, 

Tecnologia e Inovação no Município. Além disso, foram estabelecidas regras 

fundamentais de funcionamento dos órgãos, definiu-se conceitos, formas de 

participação da sociedade na política de inovação, entre outros elementos 

importantes, como já apresentado no capítulo 2 e também vinculada no APÊNDICE 

A. Há que se salientar que para além dos benefícios da lei para o desenvolvimento 

socioeconômico de Bauru, a referida legislação foi concebida e criada da sociedade 

para a própria sociedade, indicando o potencial da sociedade para a governança 

municipal. 

 

4 A PESQUISA  

A pesquisa em questão traz como corpus e objeto de pesquisa os dispositivos 

legais de inovação em tecnologia do município de Bauru, enquanto instrumentos de 

políticas públicas que reduzem as desigualdades sociais. A escolha deste tema tem 

relação com a atuação profissional do pesquisador, que é presidente da ñComissão 

de Direito Digital e Inovação da Ordem dos Advogados do Brasil ï Subseção de 

Bauruò e vice-presidente do ñConselho Municipal de Ciência Tecnologia e Inovação 

da Cidade de Bauruò. Além disso, é imperativo registar que o pesquisador foi um dos 

elaboradores da lei que dispõe sobre a organização do sistema de inovação do 

município de Bauru. Portanto, descobrir os contributos dos dispositivos legais de 

inovação em tecnologia do município de Bauru para a implementação de políticas 

públicas que alcancem o desenvolvimento da cidade, a promoção da cidadania, a 

redução de desigualdades e a melhoria na qualidade de vida da população é o objetivo 

do estudo e o que motivou o desenvolvimento deste. 

Para isso, o pesquisador realizou o trabalho em duas etapas: a primeira, 

consistiu em um levantamento bibliográfico e a fontes primárias por meio dos registros 

disponíveis e estudos anteriores para tratar dos termos e categorias teóricas já 

interpretadas por diferentes pesquisadores; e a segunda, referente  ao estudo 

discricional dos instrumentos legais de ciência, tecnologia e inovação na análise de 
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conteúdos por meio de entrevistas com atores importantes do município de Bauru, a 

fim de confrontar os dados obtidos, os referenciais teóricos e os contrapontos sobre 

os possíveis contributos para a melhoria das condições concretas da vida da 

população bauruense.   

De tal modo, o pesquisador escolheu Bauru, para sua análise qualitativa e 

aprofundada, por ser o universo onde atua profissionalmente e é parte de sua 

população, além de estar localizada em uma região de grande potencial de 

desenvolvimento socioeconômico. 

 

4.1 DESCRIÇÃO DO MÉTODO  

Na primeira etapa do estudo, realizou-se leitura e reflexão em relação a conceitos, 

definições, entendimentos e visões dos autores importantes mencionados na 

bibliografia.  O levantamento bibliográfico foi fundamental para compreender teorias e 

estudos que se colocam como pano de fundo da discussão. 

Adicionalmente a isso, realizou-se fichamentos de textos, artigos, livros, leis, 

instrumentos jurídicos e dados de portais eletrônicos e relatórios de gestão, dentre 

outros documentos relacionados, os quais foram utilizados como referenciais que 

apoiaram a pesquisa e deram sustentação para as discussões e análises 

apresentadas sequencialmente. 

Também se realizou levantamento de dados, a partir de um estudo exploratório a 

fontes primárias (documentos e relatórios), sobre os aspectos históricos, funcionais, 

tecnológicos, técnicos, gerenciais dos dispositivos legais sobre inovação e ciência no 

âmbito nacional, estadual e municipal, buscando compreender o encadeamento da 

construção dos dispositivos legais do município de Bauru.  

O pesquisador, por meio da análise especializada no campo do Direito, bem como 

mediante buscas em portais eletrônicos dos governos e plataformas ligadas às 

estruturas de inovação, estabeleceu contato com instrumentos legais regulatórios de 

processos de inovação e tecnologia. Além disso, nestes dispositivos identificou-se, 

para além da descrição de mecanismos de ação, as concepções e entendimentos 

sobre temas da pesquisa. 

Em um segundo momento, realizou-se a pesquisa de campo, por meio de 

entrevistas com especialistas. A seleção dos entrevistados foi determinada por uma 
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amostra por saturação teórica (fechada), identificando agentes locais, especialistas 

que trouxeram contribuições sobre os temas desta pesquisa, a saber os dispositivos 

legais de inovação e a construção de políticas públicas de inovação. Nas entrevistas 

foi utilizada a técnica de análise de conteúdos (Bardin, 2009), para a coleta de 

experiências e relatos de pessoas que atuam diretamente com os temas da pesquisa.  

A análise qualitativa dos conteúdos das entrevistas permitiu que a partir de relatos 

de acontecimentos vividos e experienciados pelos indivíduos, fosse possível compilar 

narrativas importantes e salientes para a compreensão de fenômenos, dinâmicas ou 

processos relacionados à ciência, tecnologia e inovação no município de Bauru. 

Assim, observou-se que os especialistas apresentaram relatos de trajetórias 

diferentes em relação às políticas públicas e em relação à ciência, tecnologia e 

inovação. Além disso, demonstraram um envolvimento distinto com o município de 

Bauru, o que nos pareceu ser um dado salutar para as análises. 

Foram selecionadas 4 (quatro) especialistas para realização de entrevista, com 

diferentes atuações, a saber: secretária municipal, diretores de secretarias municipais, 

representantes de entidades de classe da área de tecnologia e representantes da 

iniciativa privada. 

De tal modo, após a seleção, as entrevistas foram organizadas em fases para 

a recolha de dados, conforme os objetivos da investigação que são: preparação; 

recolha dos dados e análise.  

A preparação incluiu a construção de um roteiro semiestruturado para as 

entrevistas definindo os seguintes pontos: 1) O que se observar durante a entrevista? 

Definiu-se que se observaria o desempenho dos entrevistados e seus 

comportamentos em relação ao desenvolvimento de Bauru e a busca de melhorias da 

qualidade de vida da população; 2) Quais as compreensões sobre a relação da 

ciência, tecnologia e inovação com o desenvolvimento do município de Bauru? 

Deliberou-se que se observaria também os entendimentos dos especialistas sobre a 

sinergia, influências, interações e correlação destes temas supracitados com o 

desenvolvimento da cidade e a redução de desigualdades e; 3) Qual a relação dos 

dispositivos legais sobre inovação de Bauru na criação de políticas públicas que 

auxiliem na redução de desigualdades e desenvolvimento socioeconômico do 

município?  
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Definiu-se recolher dados, informações e relatos em um espaço temporal 

particular para cada um dos entrevistados, a partir de suas trajetórias, experiências, 

conhecimento e atuações.  

Após a fase da preparação foram realizados os agendamentos das entrevistas, 

fornecidas as informações e orientações sobre a pesquisa, seu rigor ético e científico 

e ainda registrado a importância de que o participante assinasse termo de 

consentimento livre e esclarecido para sua participação, conforme modelo 

apresentado no ANEXO A. 

Cabe esclarecer que todos os componentes informacionais elencados na fase 

preparatória foram sistematizados em um instrumento de recolha de dados, para 

potenciar a profundidade dos conteúdos, o qual na coleta de dados, foi usado para 

as entrevistas pessoais. 

É importante registrar que, o roteiro da entrevista, com todos os elementos a 

serem observados e recolhidos, foi partilhado com os participantes, para que 

pudessem ativar suas memórias e banco de dados. 

Este procedimento permitiu-lhes organizar melhor as experiências vivenciadas 

para, posteriormente, relatá-las durante a entrevista. Pode-se afirmar que esta forma 

de condução, partilhando o roteiro previamente, qualificou o procedimento, e 

enriqueceu o estudo. 

A análise dos dados se deu a partir da apreciação dos conteúdos das 

entrevistas (Bardin, 2009), codificando-se os dados em categorias expressivas, em 

relação à fundamentação teórica, literatura e legislação explorada. 

Quanto aos dados coletados e as análises realizadas, primeiramente, é 

imperativo apresentar a descrição dos entrevistados, conforme quadro 2. 
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Quadro 2: Descrição dos entrevistados 

ENTREVISTADO 
DATA DA 

ENTREVISTA 
FUNÇÃO 

TEMPO 
EM 

BAURU 
FORMAÇÃO 

1 
FOGOLIN 

12/12/2019 

Secretária 
Municipal do 

Desenvolvimento 
Econômico, 

Turismo e Renda 
de Bauru 

24 anos Direito 

2 
BARCA 

16/01/2020 

Diretor de 
Logística e Novos 

Negócios da 
Secretaria 

Municipal do 
Desenvolvimento 

Econômico, 
Turismo e Renda 

de Bauru 

2 anos 
Relações 

Internacionais 

3  
RODRIGUES 

16/01/2020 

Diretora do 
Departamento de 

Relações do 
Trabalho, 

Emprego e 
Turismo da 
Secretaria 

Municipal do 
Desenvolvimento 

Econômico, 
Turismo e Renda 

de Bauru  

24 anos Direito 

4 
NÓBREGA 

21/01/2020 

Vice-presidente da 
Asserti/Bauru23 e 
sócio-proprietário 
da Empresa de 

Tecnologia Gálata 

40 anos 
Ciências da 
Computação 

Fonte: Autoria Própria, 2020. 

 

Pode-se verificar no quadro 2, que foram selecionados especialistas de 

diferentes trajetórias, todavia todos apresentam experiências de relevância com o 

objeto de estudo. Esta diversidade apontada no perfil dos participantes foi um critério 

utilizado na escolha dos especialistas, de modo que pudéssemos garantir 

 
23 ASSERTI ï Associação de Empresas de Serviços de Tecnologia e Informação de Bauru. Atualmente, 
com mais de 100 empresas associadas e com Representações Regionais no Estado de São Paulo, por 
seu papel no cenário da ñTecnologia da Informa­«oò e de inovação, a ASSERTI firma-se a cada dia 
como uma entidade expressiva, representante de uma indústria promissora e de alta capacitação 
profissional, geradora de produtos e serviços de alto valor agregado, condizente com as demandas 
sociais e econômicas do país. 
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perspectivas e atribuições, competências e responsabilidades variadas nos processos 

que envolvem a implementação de políticas públicas de ciência, tecnologia e inovação 

com vistas à redução de desigualdade e desenvolvimento socioeconômico do 

município de Bauru. Desta forma, a variedade de perfil e atuação, apontaram para 

caracterização diferenciada nas visões e relatos dos participantes.  

Nota-se que a diversidade nas características dos participantes e em suas 

trajetórias permitiram o enriquecimento da pesquisa, a partir da apresentação de 

conteúdos de diferentes densidades e experimentações em suas vivências 

profissionais, políticas e sociais, que ensejaram relatos de concepções e percepções 

que permitiram a análise mais qualificada do tema em estudo. 

 

4. 2 A ANÁLISE DE CONTEÚDOS E RESULTADOS 

A análise dos conteúdos das entrevistas foi realizada a partir da categorização 

de 4 (quatro) elementos que indicam os contributos dos dispositivos legais na 

implantação de políticas públicas ligadas à inovação no município de Bauru, a saber: 

1) Percepção sobre desenvolvimento e desigualdade em Bauru; 2) A ciência a 

tecnologia e a inovação como instrumentos de redução de desigualdades; 3) 

Dinâmica das políticas públicas; 4) Benefícios da lei de inovação de Bauru. Com 

base nas categorias definidas acima, verificou-se nos relatos dos participantes as 

características reconhecidas por estes em relação às contribuições de instrumentos 

legais regulatórios para a implantação de políticas públicas ligadas à ciência, 

tecnologia e inovação que promovam desenvolvimento socioeconômico e redução de 

desigualdades no município de Bauru. 

No quadro 3 os entrevistados apresentam suas percepções, a partir de suas 

vivências, em relação à situação de Bauru no que diz respeito aos conceitos próprios 

de desenvolvimento socioeconômico e de desigualdade social.  
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Quadro 3: Relato dos entrevistados sobre Bauru. 

ENTREVISTADO DESENVOLVIMENTO EM 
BAURU 

DESIGUALDADE EM BAURU 

1 
FOGOLIN 

Bauru é desenvolvida, pois 
atende a indicadores e critérios 
objetivos importantes dentro do 
conceito de desenvolvimento, 
levando-se em conta índices 
educacionais, IDH, PIB. Além de 
localizar-se em uma região que é 
uma das mais desenvolvidas do 
país, com concentração de 
indústrias, concentração de 
serviços, ainda que tenhamos 
vários desafios. 

Há desigualdade em Bauru, 
pois é uma cidade 
essencialmente de serviços, a 
questão salarial ainda é pouco 
discutida e trabalhada dentro 
das políticas públicas, 
principalmente pela ausência 
de empresas e indústrias de 
grande porte, que poderiam 
impulsionar a dinâmica 
econômica do município. 
Temos salários abaixo da 
média que impactam na 
condição de vida dos 
moradores, com grande 
percentual de pessoas que 
dependem de bolsa-família e 
outros programas assistenciais 
e um contingente de famílias 
que vivem em Bauru por ser 
uma cidade próxima a outras 
cidades com grandes presídios 
e isso impacta e intensifica a 
desigualdade social. 

2 
BARCA 

Bauru é desenvolvida, por 
diversos fatores, um deles o alto 
IDH, que é um dos maiores do 
país. 

Bauru é uma cidade que 
apresenta desigualdade social, 
em virtude do número 
expressivo de pessoas que 
necessita de subvenção de 
programas assistenciais para 
sua sobrevivência. 

3  
RODRIGUES 

Bauru é uma cidade bastante 
desenvolvida. 

Bauru é uma cidade que 
apresenta desigualdade social. 

4 
NÓBREGA 

Bauru é uma cidade que 
apresenta grau de 
desenvolvimento elevado. 

Bauru é uma cidade que 
apresenta desigualdade, 
refletindo as disparidades 
sociais do país. 

Fonte: Autoria Própria, 2020. 

 Nota-se no quadro 3 que em relação ao conceito de desenvolvimento 

socioeconômico, os entrevistados apontam que Bauru apresenta índices e dados que 

denotam uma cidade desenvolvida, com destaque para o Índice de Desenvolvimento 

Humano (IDH) do município, que, de acordo com o ñRelatório Diagnóstico do 

Município de Bauruò vinculado no APąNDICE B, apresenta indicador 0, 801, o qual é 

considerado um valor alto e identificador de elevado grau de desenvolvimento. Há que 

se considerar que é uma cidade com mais de 10 instituições de ensino de graduação, 

auxiliando no engajamento da população no ensino superior profissional, fato este que 
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impacta nos indicadores de desenvolvimento. Em contrapartida, observa-se também 

no quadro 3 que todos os especialistas entrevistados, manifestaram que percebem 

Bauru como uma cidade marcada pela desigualdade social, ainda que apresente 

indicadores de desenvolvimento. 

De acordo com a entrevistada Fogolin (2019), as desigualdades podem ser 

explicadas também pelo fato de que há no município de Bauru, um elevado percentual 

de pessoas que dependem de bolsa-família e de outros programas assistenciais e há 

também considerável contingente de famílias que vivem em Bauru por ser uma cidade 

próxima a cidades com grandes presídios e isso impacta e intensifica a desigualdade 

social. Ademais, há que se considerar que Bauru é uma cidade com poucas indústrias, 

com vocação substantiva para o comércio e serviços, reduzindo oportunidades de 

emprego e acesso a salários adequados que poderiam estar alinhados com a 

distribuição mais homogênea da renda. 

Neste sentido, é possível concluir que o município de Bauru apresenta 

contradições que precisam ser colocadas no topo da agenda pública, de modo a 

enfrentar as questões sociais que dividem a sociedade e concentram a renda em uma 

pequena parcela da população, produzindo desigualdades e impedindo o acesso a 

direitos e garantias por grande parte dos moradores da cidades. Ainda, há que se 

ressaltar que para se atingir o desenvolvimento em uma concepção mais qualitativa, 

é necessário criar condições e possibilidades para que toda a população tenha 

qualidade de vida em todas as dimensões, portanto, é necessário que agentes 

públicos e sociedade discutam as contradições e busquem implementar políticas 

públicas que  ataquem problemas básicos e promovam alternativas para tornar Bauru, 

um município desenvolvido, inclusivo e que garanta o exercício pleno da cidadania à 

sua população. 

No quadro 4 os entrevistados exibiram conteúdos, a partir de suas 

experiências, que analisavam a ciência, a tecnologia e a inovação como instrumentos 

de redução de desigualdades sociais. Os dados recolhidos indicaram 

consubstancialmente, que programas de inovação, de ciência e de tecnologia   dão 

suporte ao desenvolvimento socioeconômico e, por extensão, auxiliam na redução da 

desigualdade social.  
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Quadro 4: Relato dos entrevistados sobre redução de desigualdades sociais. 

ENTREVIST. 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
COMO SUPORTE NA REDUÇÃO DE 

DESIGUALDADES 

OUTRAS MEDIDAS COMO 
SUPORTE NA REDUÇÃO DE 

DESIGUALDADES 

1 
FOGOLIN 

A ciência, a tecnologia e a inovação 
impulsionam o desenvolvimento e devem ser 
utilizados como indicadores e métricas para 
acompanhamento da desigualdade social. 
Portanto, isso faz toda diferença para 
minimização das desigualdades através de 
parcerias público-privada, somando esforços 
de indústrias, universidades, entidades de 
classe, no processo de construção de 
indicadores. Nada adianta o 
desenvolvimento, se ele marginaliza parcela 
da sociedade e apresenta altos índices de 
desigualdade social. 
A ciência, a tecnologia e a inovação são 
caminhos importantes para a redução dessa 
desigualdade, através de pesquisas, projetos 
e ações que poderiam amparar políticas 
públicas para termos mais condição de 
igualdade em todas as parcelas da sociedade 
e revertermos ciência e inovação em prol da 
população. 

Outras tantas medidas 
poderiam ser tomadas para 
auxiliar na redução das 
desigualdades, no sentido da 
governança pública municipal 
com a integração de 
secretarias, com a busca de 
recursos do governo de 
Estado e Federal para 
direcionamento de verbas 
para políticas públicas com 
foco na desigualdade social, 
trabalhando com segmentos 
minoritários (empoderamento 
feminino, acesso ao primeiro 
emprego, retorno do idoso ao 
sistema produtivo).  

2 
BARCA 

A ciência, a tecnologia e a inovação são 
meios pelos quais pode-se reduzir as 
desigualdades sociais. 

Outras tantas medidas 
poderiam ser tomadas para 
auxiliar na redução das 
desigualdades, como por 
exemplo, investimentos na 
educação e na saúde, mas 
todas essas medidas estão de 
fato ligadas de fato a 
implantação de políticas 
públicas. 

3  
RODRIGUES 

A ciência, a tecnologia e a inovação são 
meios pelos quais pode-se reduzir as 
desigualdades sociais. 

Outras tantas medidas 
poderiam ser tomadas para 
auxiliar na redução das 
desigualdades, como por 
exemplo, a vontade política e 
mecanismos que levem 
informações importantes ä 
população que a ajude a 
buscar alternativas e 
caminhos para redução de 
desigualdades e promoção de 
oportunidades e garantias de 
direitos. 

4 
NÓBREGA 

A ciência, a tecnologia e a inovação são 
importantes ferramentas por meio das quais 
pode-se reduzir as desigualdades sociais, até 
mesmo pela possibilidade de geração de 
empregos, profissões e oportunidades e 
acesso a informação e ferramentas do setor 
produtivo. 

Primeiramente, a criação de 
políticas públicas na área da 
educação, pois sem formação 
de bons profissionais, se não 
há base educação, não há 
desenvolvimento com 
distribuição igualitária da 
renda. 

Fonte: Autoria Própria, 2020. 
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Como se pode observar no quadro 4, é evidente para os entrevistados que 

políticas relacionadas à ciência, inovação e tecnologia são molas propulsoras para o 

desenvolvimento econômico de indústrias, iniciativa privada, empresas públicas, 

profissionais liberais, grupos envolvidos nos arranjos produtivos locais e instituições 

ligadas ao terceiro setor. Em sua medida, este desenvolvimento socioeconômico, por 

sua vez, auxilia na diminuição dos abismos sociais e econômicos entre segmentos e 

parcelas da população. Os achados demonstram que para os entrevistados, a ciência, 

a tecnologia e a inovação são caminhos importantes para a redução dessa 

desigualdade, através de pesquisas, projetos e ações que poderiam amparar políticas 

públicas efetivas que garantam ampliação de condições de igualdade para a 

sociedade e, dessa forma, pode-se reverter ciência e inovação em prol da população. 

Ao apresentarem suas considerações sobre outras medidas que oferecem 

suporte à redução de desigualdades, observou-se que nem todos os entrevistados 

apresentam repertório para descrever alternativas de medidas que poderiam 

minimizar a desigualdade social em Bauru, embora, todos concordaram que além de 

programas de inovação há outras ações e políticas públicas que poderiam ser 

implementadas com foco na diminuição da desigualdade social, corroborando com o 

Objetivo de Desenvolvimento Sustentável (ODS) 10 e suas metas.  

A entrevistada 1 (FOGOLIN), conforme quadro 5 abaixo, apresentou conteúdos 

substantivos em relação à obrigatoriedade de financiamento das políticas públicas 

pelo Estado e sua previsão orçamentária para executá-la e garanti-la.  

Quadro 5: Relato dos entrevistados sobre políticas públicas 

ENTREVISTADO 

OBRIGATORIEDADE DE 
FINANCIAMENTO DE 

POLÍTICAS PÚBLICAS PELO 
ESTADO 

PREVISÃO EM LEI DE 
POLÍTICAS PUBLICAS 
COMO AUXÍLIO PARA 

GARANTIA DE DIREITOS E 
CIDADANIA 

1 
FOGOLIN 

O Estado deve financiar políticas 
públicas para a concretização 
dessas, ainda que saibamos que 
quando a gente cria uma política 
pública, se não há previsão 
orçamentária, precisa haver 
outros mecanismos como 
parcerias, como por exemplo, 
parceria público-privada, 
parcerias econômicas. Mas uma 
política pública efetiva precisa e 
deveria ser financiada pelo 

A lei é fundamental para a 
efetividade das políticas 
públicas, além disso, os 
conselhos municipais têm 
papel preponderante, que 
deveriam ser conduzidos com 
mais seriedade e 
acompanhamento pelo poder 
público, para que os direitos da 
população estivessem mais 
garantidos e os conselhos 
tivessem mais voz ativa e, por 
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Estado, ainda que com auxílio de 
apoiadores e parceiros. 

meio deles, a população 
participasse da elaboração, 
implementação e fiscalização 
das políticas públicas. 

2 
BARCA 

O Estado deve financiar políticas 
públicas, se as políticas públicas 
são iniciativas do Estado é 
necessário ter uma reserva 
orçamentária para seu 
financiamento e garantia. 

A lei é fundamental para a 
efetividade das políticas 
públicas, visto que este 
mecanismo auxilia na garantia 
da execução de medidas, 
ações e planejamento para a 
concretização dessas políticas 
públicas, principalmente no 
que diz respeito ä reserva 
orçamentária. Assim evita-se 
que uma política pública seja 
paralisada com a mudança de 
mandatos de políticos e chefes 
de executivo. 

3  
RODRIGUES 

O Estado deve financiar políticas 
públicas, é obrigação do Estado. 

A lei é fundamental para a 
efetividade das políticas 
públicas, portanto, as políticas 
públicas devem estar previstas 
em lei. 

4 
NÓBREGA 

O Estado deve financiar políticas 
públicas, focando no básico que é 
a educação, pois isso é obrigação 
do Estado. 

A lei é fundamental para a 
efetividade das políticas 
públicas, todavia é importante 
que estas leis não sejam 
restritivas e limitadoras para a 
população. Deve-se priorizar 
leis de incentivo. 

Fonte: Autoria Própria, 2020. 

Os entrevistados ao manifestarem conteúdos sobre a dinâmica de execução 

das políticas públicas, conforme quadro 5, registraram que o Estado deve ser o 

responsável principal pelo financiamento, ainda que tenham considerado a 

possibilidade dessas políticas congregarem outras formas de financiamento. 

A entrevistada 1 (FOGOLIN) chama a atenção para o papel dos conselhos 

municipais. Para ela os conselhos municipais têm papel fundamental na efetividade 

das políticas públicas, visto que por meio deles, a população pode ter suas 

necessidades conhecidas e atendidas. Dessa forma, os conselhos municipais atuarão 

como representantes da sociedade, com a responsabilidade participação na 

elaboração, implementação e fiscalização das políticas públicas. 

Há também que se notar que a totalidade dos entrevistados reconheceu a 

importância de que as políticas públicas sejam previstas e definidas em lei, de modo 

a garantir sua efetividade e concretização.  
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Infere-se que esta unanimidade nas respostas se deve à cultura da sociedade 

brasileira imputar efetividade e garantia apenas ao que está regulamentado por força 

de lei, embora, na prática há variáveis que interferem nesta garantia, mesmo quando 

há lastro e amparo legal das obrigações e deveres do Estado. 

Pode-se observar no quadro 6, apresentado abaixo, comprovação pelos 

depoimentos dos entrevistados em relação aos benefícios proporcionados ao 

munícipio de Bauru, a partir da criação da lei municipal nº 7148/2018. 

Quadro 6: Relato dos entrevistados sobre os benefícios da lei de inovação de Bauru. 

ENTREVISTADO BENEFÍCIOS DA LEI DE INOVAÇÃO PARA BAURU 

1 
FOGOLIN 

A lei de inovação de Bauru proporcionou inúmeros benefícios, 
destaque ao fomento ¨ inova­«o como a cria­«o do ñPr°mio de 
Inova­«o e Tecnologiaò, cria­«o do Conselho Municipal de 
Inovação, Ciência e Tecnologia, como um órgão de fomento da 
inovação no município, pois o conceito de inovação está 
distorcido ou pouco conhecido na cidade de Bauru. Há empresas 
com potencial para aportar recursos, estimular start ups, mas o 
conceito de inovação ainda não está adequado. Há que se 
enfatizar outros mecanismos consolidados pela lei, como a 
criação de um fundo de inovação, a própria existência da lei como 
atrativo para investidores que percebem que o município tem um 
olhar, cuidado e direcionamento do desenvolvimento por meio da 
ciência, da tecnologia e inovação. A partir da existência de uma 
regulamentação há possibilidades de aporte de recursos e 
investimentos por empresas e indústrias que impulsionará 
desenvolvimento social, econômico com impacto direto na 
redução de desigualdades e tornar a cidade mais criativa, cidadã 
e inovadora. 

2 
BARCA 

A lei de inovação de Bauru auxilia no planejamento de estratégias 
e de ações positivas, como temos visto acontecer atualmente, a 
própria identificação do ecossistema de inovação de Bauru, só 
foi possível, por conta da lei municipal de inovação 

3  
RODRIGUES 

A lei de inovação de Bauru legalizou a Administração Pública a 
criar ações de inovação. Isto proporciona lastro e respaldo legal 
para intervenções nessa área, e para buscar recursos e aportes 
para criação de políticas públicas com estes temas específicos. 

4 
NÓBREGA 

A lei de inovação de Bauru proporcionou a criação de uma 
estrutura jurídica para discussão da inovação, além da criação de 
um fundo municipal para incentivo da ciência, da tecnologia e da 
inovação que estimula a participação da sociedade no sistema 
produtivo e no desenvolvimento da sociedade e da cidade. É uma 
lei que apoia as pessoas e incentiva a atuação dos diversos 
segmentos da população na área de inovação. 

Fonte: Autoria Própria, 2020. 

O quadro 6 relata as contribuições da lei municipal nº 7148/2018 que dispõe 

sobre a organização do sistema de inovação do município de Bauru. De acordo com 

os achados, a legislação em questão é um importante instrumento balizador de 
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programas e políticas públicas de ciência tecnologia e inovação que já tem 

possibilitado o planejamento e a execução de ações que visam a busca contínua dos 

objetivos de desenvolvimento sustentável 8, 9 e 10 que compõem a Agenda 2030 da 

ONU, e que as cidades e município estão ou deveriam estar em atuação sinérgica e 

conectada. 

Posto isto, observou-se que, embora com trajetórias diferenciadas, perfis e 

atuações diversas, os participantes percebem a lei de inovação de Bauru como um 

catalisador de desenvolvimento socioeconômico em prol da redução das 

desigualdades e  um instrumento importante como gerador do desenvolvimento social 

e material da cidade e região, harmonizando o desenvolvimento regional, gerando 

renda,  criando empregos e oportunidades e construindo uma cidade mais igual, 

criativa, inclusiva, inovadora, cidadã, capaz de proporcionar qualidade de vida a sua 

população.  

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS  

Considerando as questões abordadas, pode-se dizer que se alcançou a 

finalidade nesta dissertação. O objetivo foi verificar os aspectos jurídicos, legais e 

formais, que devem estar assegurados em dispositivos legais regulatórios de 

inovação, via um estudo de caso do município de Bauru, para que se alcance a 

efetividade das políticas públicas promotoras de desenvolvimento socioeconômico, 

cidadania e redução de desigualdades.  

Iniciou-se o presente estudo apresentando conceitos e entendimentos sobre as 

políticas públicas, sobre os processos de inovação e tecnologia e sobre os dispositivos 

legais ligados à inovação. Também se buscou aportes teóricos em relação às 

questões contempladas pela Agenda 2030 da ONU, em particular os objetivos de 

desenvolvimento sustentável 8, 9 e 10, os quais elucidaram os elementos envolvidos 

neste estudo. 

Ainda no decorrer do estudo, realizou-se observação da lei de inovação do 

município de Bauru, o que permitiu verificar, aferir e analisar os dispositivos legais e 

formais que compõem um instrumento legal que apoia programas e políticas públicas. 

Há que se registrar que, a partir das análises, as leis de inovação nos âmbitos 

federal, estadual e municipal visam criar, estimular e ampliar políticas públicas na área 
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da ciência, tecnologia e inovação, através de criação de institutos, estímulos, 

permissões, processos e procedimentos antes inexistentes. Além disso, conclui-se 

que a ciência, tecnologia e inovação são objetivos do Estado em todas as esferas 

políticas (federal, estadual e municipal), sendo que ao agente público só lhe é 

permitido fazer o que a lei autoriza. Desta forma, as políticas públicas por mais bem-

intencionadas que sejam, não terão vigência e validade se não forem alicerçadas pelo 

ordenamento jurídico. Posto isto, é imprescindível que haja dispositivo legal 

regulamentando políticas públicas, para que estas, sejam de fato concretizadas e 

efetivas. 

Pode-se registrar também que a existência e vigência de leis federais e 

estaduais possuem importantes contribuições nestas esferas políticas. Os municípios 

possuem seu próprio arcabouço legal, e desta forma, a inexistência de leis que 

autorizem as práticas difundidas pelas leis federais e estaduais inviabilizará a 

reprodução destas políticas públicas no âmbito municipal. Portanto, a legislação 

municipal contribui sobremaneira para que os agentes públicos consigam propor e 

executar políticas públicas de forma geral, e em particular, as políticas ligadas à 

inovação já que a federação e o estado já se manifestaram por meio dos respectivos 

instrumentos legais de inovação. Logo, o município é uma referência ao instituir 

legislação específica, atentando às suas características e vocações. A legislação 

municipal permite a criação, implantação e ampliação de políticas públicas de ciência 

tecnologia e inovação e o acesso e gozo destas a todos os munícipes, sem perder de 

vista o potencial desta legislação para o desenvolvimento socioeconômico e para a 

redução das desigualdades. 

Por tratar-se de um estudo de caso é importante registrar que a presente análise 

deve-se restringir ao corpus estudado. Considerando o caráter exploratório, descritivo 

e qualitativo da pesquisa, sugere-se, portanto, estudos futuros em temas correlatos, 

nesta mesma linha, para que somados a esta pesquisa, possam auxiliar na elucidação 

de fenômenos da gestão pública e complementar teorias e pressupostos 

metodológicos em diferentes áreas do conhecimento. 

Finalmente, é preciso enfatizar, que o estudo apontou contributos importantes do 

dos dispositivos legais do município de Bauru ligados à inovação, sobretudo com 

relação à lei municipal nº 7148/2018,  para o planejamento e implantação de políticas 

públicas relativas à ciência, tecnologia e inovação que impulsionem o 
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desenvolvimento social, inclua parcelas menorizadas da sociedade e crie condições 

igualitárias de acesso a direitos e garantias e distribuição de renda, tornando Bauru, 

um município que consiga oferecer qualidade de vida à sua população. 
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ANEXO A - TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO ï TCLE 

 
 
 

Sr(a).__________________________________ está sendo convidado a 

participar, como voluntário, da pesquisa intitulada ñCONTRIBUIÇÕES DOS 

DISPOSITIVOS LEGAIS NA IMPLANTAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS LIGADAS 

ê INOVA¢ëO NO MUNICĉPIO DE BAURUò. Meu nome é Maurício Augusto de Souza 

Ruiz sou o pesquisador responsável e minha área de atuação é interdisciplinar. Após 

receber os esclarecimentos e as informações a seguir, se você aceitar fazer parte do 

estudo, assine ao final deste documento, que está impresso em duas vias, sendo que 

uma delas é sua e a outra via pertence ao pesquisador responsável. Esclareço que 

em caso de recusa na participação você não será penalizado (a) de forma alguma. 

Mas se aceitar participar, as dúvidas sobre a pesquisa poderão ser esclarecidas pelo 

pesquisador responsável, via e-mail mauricio.ruiz@unesp.br e, inclusive, sob forma 

de ligação a cobrar, através do seguinte contato telefônico: (14) 981173344. Ao 

persistirem as dúvidas sobre os seus direitos como participante desta pesquisa, você 

também poderá fazer contato com a Faculdade de Arquitetura, Artes e Comunicação 

da Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho - Unesp, Câmpus de Bauru, 

São Paulo, pelo telefone (14)3103-6057.  

1. Informações Importantes sobre a Pesquisa: 

1.1 Título: ñCONTRIBUI¢ìES DOS DISPOSITIVOS LEGAIS NA IMPLANTA¢ëO DE 
POLĉTICAS PĐBLICAS LIGADAS ê INOVA¢ëO NO MUNICĉPIO DE BAURUò 
 

1.2 Justificativa: A inovação tecnológica e social é a pauta da agenda mundial. Nesta 
perspectiva, refletir sobre a importância dos dispositivos legais regulatórios no 
campo da inovação e seus efeitos na proposição de políticas públicas de 
municípios que promovam desenvolvimento econômico e social, o exercício da 
cidadania, a inserção das minorias no ecossistema socioeconômico, a distribuição 
e valoração dos serviços oferecidos e incremento das localidades na busca de um 
modelo de cidade criativa, dinâmica, cidadã e inclusiva é imprescindível para 
direcionar as políticas públicas contemporâneas. 

 

1.3 Objetivos: Como objetivos específicos pretende-se: Apresentar conceitos teóricos 
necessários para amparar a discussão e para a análise dos dispositivos legais no 
campo da inovação, em especial aqueles que regulam o ecossistema de inovação 
na cidade de Bauru: o direito constitucional e seus fundamentos; cidadania, política 
pública; ecossistema de inovação; inovação incremental e disruptiva. Tais 
conceitos são vitais para auxiliar na análise e discussão da temática em questão.  
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1.4 Também pretende-se avaliar as influências e os efeitos dos dispositivos legais da 
cidade de Bauru, para se efetivar políticas públicas e ações junto à sociedade de 
forma sustentável, fixando talentos e colaborando para que a cidade se desenvolva 
evoluindo para um modelo moderno, inteligente, criativo, dinâmico, sustentável e 
inclusivo. 
 

1.5 A metodologia desta pesquisa A metodologia desta pesquisa apresenta-se como 
qualitativa, sendo que o estudo será efetuado em duas fases: a primeira um estudo 
exploratório, com o levantamento bibliográfico sobre a literatura pertinente em 
relação aos conceitos: direito constitucional e seus fundamentos; cidadania, 
política pública; ecossistema de inovação, com o intuito de amparar a discussão 
da temática e a pesquisa de campo, por meio de entrevistas em profundidade com 
especialistas sobre o tema. As entrevistas a serem realizadas contarão com um 
roteiro estruturado, a ser elaborado, a partir do contato com literatura. Na segunda 
fase deste estudo, também qualitativa e descritiva, serão analisados os cenários 
de inovação de Bauru, os atores envolvidos e suas interrelações. Também serão 
analisados em profundidade os documentos regulatórios do ecossistema de 
inovação da cidade, seus históricos e sua relação com a gestão municipal. Os 
participantes deverão concordar com o termo de consentimento livre e 
esclarecido. Como na realização de entrevistas pretende-se usar gravador 
para captação de áudio da entrevista realizada, de modo a não perder 
nenhuma informação, o participante deve autorizar a gravação, selecionando 
um dos campos abaixo. 
(      ) Permito a gravação do áudio da entrevista 

(      ) Não permito a gravação do áudio da entrevista. 

 

1.6  O pesquisador garante total liberdade do/a participante se recusar a participar ou 
retirar o seu consentimento, em qualquer fase da pesquisa, sem penalização 
alguma; 
 

1.7  O pesquisador garante total liberdade do/a participante de se recusar a responder 
questões que lhe causem constrangimento em entrevistas; 
 

1.8 O (a) participante terá direito de pleitear indenização (reparação a danos imediatos 
ou futuros), garantida em lei, decorrentes da participação na pesquisa. 

 

2. Consentimento da Participação na Pesquisa: 

 

1.9 Eu, ..........................................................................................................., 
inscrito(a) sob o RG/ CPF....................................................... , abaixo assinado, 
concordo em participar do estudo intitulado "CONTRIBUIÇÕES DOS 
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DISPOSITIVOS LEGAIS NA IMPLANTAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS 
LIGADAS À INOVAÇÃO NO MUNICÍPIO DE BAURU" 

1.10  Informo ter mais de 18 anos de idade e destaco que minha participação nesta 
pesquisa é de caráter voluntário. Fui devidamente informado(a) e esclarecido(a) 
pelo pesquisador(a) responsável Maurício Augusto de Souza Ruiz sobre a 
pesquisa, os procedimentos e métodos nela envolvidos, assim como os possíveis 
riscos e benefícios decorrentes de minha participação no estudo. Foi-me garantido 
que posso retirar meu consentimento a qualquer momento, sem que isto leve a 
qualquer penalidade. Declaro, portanto, que concordo com a minha participação 
no projeto de pesquisa acima descrito. 

 

Bauru, ........ de ............................................ de ............... 

 

 

 

___________________________________________________________________ 

Nome do(a) participante:  

 

 

__________________________________________________________________ 

Maurício Augusto de Souza Ruiz 

Pesquisador responsável 
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APÊNDICE A - LEI DE INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BAURU 
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APÊNDICE B - RELATÓRIO DIAGNÓSTICO DO MUNICÍPIO DE BAURU 
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